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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

 

LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIÃO, brasileiro, em união estável, 

desempregado, inscrito no CPF de nº 703.724.814-26 e RG de nº 003.439.537, residente e 

domiciliado à Rua Rua Projetada, s/n, BL 03, AP 204, Bairro das Indústrias, João Pessoa – PB, 

CEP 58000-000, endereço eletrônico cl.adv.contato@gmail.com, vem à presença de Vossa 

Excelência, mui respeitosamente, através de seu advogado CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA, 

instrumento procuratório em anexo, advogado devidamente inscrito na OAB/PB de nº 25.677, 

com endereço profissional à Rua Indio Araribóia, nº 225, Alto do Mateus, João Pessoa – PB, 

CEP 58090-680, proprietário do endereço eletrônico cesarlira.advocacia@gmail.com, onde 

deverá receber as intimações de estilo, propor a presente 

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS 

 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de 

Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 

9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de 

direito que passa a expor: 

1. PRELIMARMENTE 

1.1 DAS INTIMAÇÕES E/OU PUBLICAÇÕES NA IMPRENSA OFICIAL 

Inicialmente, requer que todas as intimações/publicações na Imprensa Oficial, sejam 

feitas EXCLUSIVAMENTE, em nome do Dr. CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA, OAB/PB 

25.677, sob pena de nulidade. 
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1.2 DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUÍTA 

O postulante faz jus à concessão da gratuidade de Justiça, haja vista que não possui 

rendimentos suficientes para custear as despesas processuais em detrimento de seu sustento e de 

sua família, conforme dispõe o artigo 98 da Lei nº 13.105, CPC. 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 

e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na 

forma da lei. 

 

Em conformidade com o artigo 99º §3º do referido diploma legal, basta a afirmação de 

que não se possui condições de arcar com custas, sem prejuízo próprio e de sua família, na 

própria petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a concessão do 

benefício, pelo que nos bastamos do texto da lei, in verbis: 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na 

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no 

processo ou em recurso.  

... 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural. 

... 

 

Ou seja, em consonância com a legislação vigente, apresentado o pedido de 

gratuidade, há presunção legal que, a teor do artigo 5º da Lei nº 1.060/50, o juiz deve 

prontamente deferir os benefícios ao seu requerente (cumprindo-se a presunção do art. 99, CPC, 

acima exposto), excetuando-se o caso em que há elementos nos autos que comprovem a falta de 

verdade no pedido de gratuidade, o que não se observa na solicitação aqui requerida. 

Pelo exposto, com base na garantia jurídica que a lei oferece, requer a parte autora a 

concessão do benefício da justiça gratuita, em todos os seus termos, ao objetivo que seja isenta 

de qualquer ônus financeiro decorrente do presente feito. 
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2. DOS FATOS 

À data de 07 de dezembro de 2016 o Requerente fora vítima de acidente 

automobilístico em Via pública de administração federal conforme laudo da Polícia Rodoviária 

Federal em anexo (DOC 1) e B.O. registrado (DOC 2). Em virtude do acidente, o Requerente 

sofrera fratura em seu polegar direito, conforme laudos de cirurgia e hospitalares em anexo 

(DOC 3, DOC 4 e DOC 5).  

Após sua recuperação, o Requerente tivera perda da força do membro atingido e 

redução de sua capacidade de trabalho, observando que o Requerente labora na área da 

construção civil, mais especificamente na função de servente.  

Ao procurar a Requerida, dando entrada no procedimento administrativo para 

recebimento da indenização do Seguro DPVAT, obtendo o número de sinistro 3180439730 

(DOC 6), o Requerente fora surpreendido com cobranças exacerbadas de documentos que o 

mesmo não possuía (DOC 7). A requerida solicitou a assinatura do dono anterior da motocicleta 

envolvida no acidente, ocorre que o Requerente não mais sabe o endereço deste e não possui 

com este qualquer contato, tendo o Requerente comprado a motocicleta e perdido o contato com 

seu vendedor, conforme informou através de declaração de próprio punho entregue à Requerida 

(DOC 8), destarte, o Requerente já se encontrava prejudicado, pois não conseguiu passar sua 

motocicleta para seu nome e titularidade e, ainda por cima, a Requerida, com suas cobranças 

exacerbadas, o prejudicou ainda mais. 

Ora, excelência, como tratado em momento oportuno (DO MÉRITO), bem sabemos 

que o seguro DPVAT abrange todas as vítimas de acidentes automobilísticos em vias públicas o 

que resta comprovado (DOC 1 e 2), não cabe à Seguradora do DPVAT (Requerida) tratar de 

compra e venda de veículos, cabe a esta pagar a indenização de seguro que recebe para manter.   

É de salutar observação que o Requerente apresentou todos os documentos exigidos na 

via administrativa para o recebimento de sua indenização, como por exemplo a declaração de 

atendimento do SAMU (DOC 9),o DUT da motocicleta (DOC 10), documentos de 

comprovação do acidente (DOC 1 e 2) e toda a documentação médica exigida (DOCs  3, 4 e 

5). Mesmo assim, não logrou êxito em seu pleito junto à Requerida. 
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Sendo assim, por ter seu direito ceifado, o Requerente busca a justiça para ter acesso 

ao recebimento de seu seguro DPVAT denegado na Via administrativa por excesso de 

burocracia e má fé da Requerida.    

3. DO DIREITO 

3.1 DO SEGURO DPVAT. 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar, conforme se depreende, vide: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 

5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado.  

Grifo nosso 
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Veja Excelência, a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 333, I do Código 

de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA (DOC 2) e LAUDO DA PRF (DOC 1), conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, 

a), além de toda documentação pessoal, do veículo e documentação médica hospitalar, portanto, 

meras alegações da seguradora denegando o pagamento da indenização, não podem ser 

admitidas. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 333, II do 

CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Não obstante, conforme entendimento dos Pátrios Tribunais, depreende-se que a 

simples prova do acidente e da invalidez permanente já são suficientes para o pagamento da 

indenização pleiteada, não dependendo exclusivamente de exigências unilaterais criadas pela 

Seguradora, vide: 

 

E M E N T A – RECURSO DE APELAÇÃO – COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT – COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE, DA 

INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE E DO NEXO DE 

CAUSALIDADE. Nos termos do artigo 5º da Lei 6.194/74, o 

pagamento do seguro DPVAT é efetuado mediante prova do 

acidente de trânsito e do dano decorrente. Produzidas essas 

provas com juntada do boletim de ocorrência, de documentos 

médicos e de perícia, a vítima do acidente faz jus ao recebimento 

do seguro obrigatório. Recurso não provido 

(TJ-MS 08083082020168120002 MS 0808308-20.2016.8.12.0002, 

Relator: Des. Vilson Bertelli, Data de Julgamento: 18/10/2017, 2ª 

Câmara Cível) 

Grifo nosso 
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APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SEGURO DPVAT. 

COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE DE TRÂNSITO 

DEMONSTRADA. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO. 

I - O art. 5º, "caput", da Lei nº 6.194/74 diz que o "pagamento da 

indenização (de seguro DPVAT) será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente", assim, se o laudo 

comprova a existência de lesão permanente, é ele suficiente para 

instruir o processo. II - O boletim de atendimento médico-

hospitalar colacionado às fls. 14, relatando que o paciente é vítima 

de acidente automobilístico, comprova o nexo causal entre o 

acidente com a lesão apresentada pelo auto. III - O seguro 

DPVAT tem por objetivo garantir a satisfação de indenização das 

vítimas de acidentes causados por veículos automotores que 

circulam por vias terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes 

deste tipo de evento danoso. IV – Recurso conhecido e desprovido. 

(TJ-AM - APL: 00019445920178040000 AM 0001944-

59.2017.8.04.0000, Relator: Wellington José de Araújo, Data de 

Julgamento: 15/10/2018, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 

23/10/2018) 

Grifo nosso 

 

 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão de 

caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao 

recebimento da mesma, o que desde já requer. 
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César Lira – Advocacia (83) 9 9816 2020 

cesarlira.advocacia@gmail.com 

 

4. DOS PEDIDOS 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como efeito 

beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do sistema, o 

Requerente requer a Vossa Excelência o que segue: 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem condições de arcar 

com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se 

no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e nos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil de 

2015;  

b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de Conciliação, 

expedindo-se o competente mandado de citação ao Réu no endereço fornecido pelo autor, para 

nela comparecer, caso queira, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de confissão e 

revelia; 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 

devida inversão do ônus probatório e a indicação de perito imparcial para realização de perícia 

que possa corroborar com toda documentação já colacionada aos autos; 

d) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando a 

Requerida ao pagamento da indenização do Seguro DPVAT no valor de R$13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais) com JUROS a partir da citação e CORREÇÃO MONETÁRIA a partir do 

evento danoso (acidente). 

e) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas 

processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios no equivalente a 20% do 

valor da condenação; 

f) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial, testemunhal, 

devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os documentos necessários para o desenrolar 

da questão, por ser de direito e de justiça; 

g) Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome 

do DR. CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA, OAB/PB 25.677, sob pena de nulidade. 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), apenas 

para fins de alçada. 
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César Lira – Advocacia (83) 9 9816 2020 

cesarlira.advocacia@gmail.com 

 

Nestes termos, 

Pede e espera DEFERIMENTO. 

 

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2019. 

 

CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA 

OAB/PB 25.677 
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0809257-72.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ,  S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em consulta aos sistemas PJE, EJUS e STI não localizei nenhuma outra ação, envolvendo as mesmas partes
deste processo.

JOÃO PESSOA, 19 de março de 2019
KENIA SIMOES DANTAS BARBOSA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0809257-72.2019.8.15.2001

DESPACHO

DEFIRO a gratuidade judiciária, conforme declaração específica no ID 19417701.

Deixo de designar audiência para tentativa de conciliação, já que em demandas idênticas as

seguradoras não demonstram ânimo em efetivar composição, sequer vislumbram a

possibilidade. Tal atitude evita diligências dispendiosas e atraso no desfecho do processo. 

Em consequência, CITE-SE a parte adversa, através de Carta com AR, para oferecer

contestação, em 15 dias úteis, sob pena de revelia.

P.I.

 

JOÃO PESSOA, 20 de março de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital 

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0809257-72.2019.8.15.2001

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ADESTINATÁRIO(A)

R SENADOR DANTAS, 74, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

   

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 5ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo nº 0809257-72.2019.8.15.2001

AUTOR: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                        De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente  por todos os atos do processoCITADO(A)

 acima mencionado, e intimado do despacho, cujo teor é o seguinte: "

DEFIRO a gratuidade judiciária, conforme declaração específica no ID 19417701.
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Deixo de designar audiência para tentativa de conciliação, já que em demandas idênticas as

seguradoras não demonstram ânimo em efetivar composição, sequer vislumbram a

possibilidade. Tal atitude evita diligências dispendiosas e atraso no desfecho do processo. 

Em consequência, CITE-SE a parte adversa, através de Carta com AR, para oferecer

contestação, em 15 dias úteis, sob pena de revelia.

P.I.

  

                        

                                  JOÃO PESSOA, 16 de abril de 2019                                                                                                                                                                               

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS   DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19022217105746600000018893972

PETIÇÃO INICIAL Comunicações 19022216515191900000018894172
PROCURAÇÃO Procuração 19022216590385600000018894333

DOCUMENTOS PARTICULARES
Documento de
Identificação

19022216592797200000018894343

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
Documento de
Comprovação

19022216595111300000018894350

DOC 1 (LAUDO PRF)
Documento de
Comprovação

19022217002077800000018894361

DOC 2 (B.O.)
Documento de
Comprovação

19022217005278600000018894377

DOC 3 (LAUDO TRAUMINHA)
Documento de
Comprovação

19022217012401700000018894392

DOC 4 (RELATÓRIO CIRURGIA)
Documento de
Comprovação

19022217015730100000018894408

DOC 5 (LAUDO CLINOR)
Documento de
Comprovação

19022217073152500000018894506

DOC 6 (SINISTRO E COMPROVANTE DE
ENTRADA)

Documento de
Comprovação

19022217074811100000018894510

DOC 7 (CARTA SOLICITANDO
DECLARAÇÃO DE PROPRIETÁRIO0

Documento de
Comprovação

19022217080261300000018894516

DOC 8 (DECLARAÇÃO DE PRÓPRIO
PUNHO)

Documento de
Comprovação

19022217081655900000018894520

DOC 9 ( DECLARAÇÃO SAMU)
Documento de
Comprovação

19022217083558300000018894528

Documento de
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DOC 10 (DUT MOTO) Comprovação 19022217084919800000018894531
Certidão Certidão 19031916270534900000019365142

Despacho Despacho 19032018380268000000019386629
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Nesta data, junto aos autos o AR referente à citação da Seguradora Líder
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SEGUE ANEXO.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180439730 Vítima: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO

Data do Acidente: 07/12/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CESAR JUNIO FERREIRA LIRA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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2601935- C3/ 2019-02594/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08092577220198152001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/12/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/05/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 
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Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide.  

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado após 5 

MESES da data do alegado acidente noticiado.  

 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local.  

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 07/12/2016, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda.  

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto!!! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

JOAO PESSOA, 4 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 
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SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

Num. 21816742 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/06/2019 16:54:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060616542407300000021191357
Número do documento: 19060616542407300000021191357



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 

Processo nº 08092577220198152001. 

  

Rio de Janeiro, 4 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª 

VARA CÍVEL DA CAPITAL – PB. 

 

Processo nº 0809257-72.2019.8.15.2001 

 

 

LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, já devidamente qualificado nos autos 

da ação em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através de seu advogado que esta 

subscreve, com fulcro no art. 350 do CPC/15 e seguintes, apresentar   

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO 

Com base nos fundamentos fáticos e legais a seguir delineados.   

 

1. PRELIMINARMENTE 

1.1 DA PRESENÇA DO INTERESSE DE AGIR. 

A requerida, em frágil e genérica alegação, aduz que o Requerente não procedeu 

corretamente junto à Seguradora, alegando para tanto que seriam necessárias as apresentações 

de toda a documentação exigida pela seguradora para que, após, fosse possível o acesso à 

Justiça o que nem nas mais remotas situações merece respaldo conforme se mostrará a seguir.  

Em que pese a responsabilidade da apresentação de toda a documentação necessária 

por parte do beneficiário do Seguro DPVAT, é de se observar que as seguradoras responsáveis 

pela administração do Seguro DPVAT passaram a realizar verdadeira demonstração de 

arbitrariedade no que se refere à concessão e indenização às vítimas de acidente 

automobilísticos em vias públicas.   

A exemplo de tais arbitrariedades, no caso em tela, o Requerente, por vezes, tentou 

sanar a exigência apontada pela Seguradora. Observe-se que o Requerente acidentou-se em via 

federal e possui LAUDO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL (id 19417729) atestando 

que o Requerente conduzia motocicleta Honda XR Tornado 250 de placa MNJ 6035 à data de 

07 de dezembro de 2016 quando colidira com outro veículo vindo a sofrer traumas sendo 

removido para hospital de Trauma de Mangabeira, mesmo assim a Seguradora exige que o 

Requerente junte ao processo declaração assinada pelo proprietário do veículo, fazendo da 
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ausência desta declaração uma condição para extinção do processo na via administrativa (id 

19417887 ).  

Ocorre que o requerente, mesmo sendo proprietário de fato da motocicleta envolvida 

no acidente, após a compra do veículo, ainda não havia a transferido junto ao DETRAN e, após 

o acidente, não conseguira mais encontrar o vendedor do veículo para que este pudesse assinar 

declaração de proprietário do veículo, pois este se mudou e não informou seu nome ou endereço 

ao Requerente, tampouco informou numero de telefone ou qualquer outro contato, desta forma, 

o Requerente confeccionara declaração de próprio punho (id 19417892) , solicitando à 

Requerida que considerasse que ele não tinha mais contato com o proprietário do veículo, deste 

não sabendo o paradeiro.  

A Requerida, a seu turno, quedou-se em repetir as solicitações de declaração do 

proprietário do veículo (id 19417887 ), ignorando o fato de que para se ter direito ao Seguro 

DPVAT necessita-se da comprovação de acidente envolvendo veículo automotor e não 

necessariamente a propriedade de veículo automotor.  

Por fim, tendo em vista que por duas vezes o Requerente apresentou à Requerida 

declarações de próprio punho (id 19417892) informando que não possuía mais qualquer 

informação do paradeiro do proprietário do veículo, e mesmo assim fora subitamente recusado, 

restou ao Requerente apenas observar a extinção do processo administrativo por ausência de 

apresentação da mencionada declaração do proprietário do veículo e adentrar no meio judicial 

como única forma de resolução da lide.  

Desta forma, qualquer alegação da Requerida a respeito da ausência de interesse de 

agir não merece acato por este juízo.  

 

2 DA SÍNTESE PROCESSUAL  

A presente ação fora ajuizada à data de 22 de fevereiro do ano de 2019, a citação da 

Requerida ocorreu à data de 29 de maio de 2019, a Requerida apresentou contestação em 06 de 

junho de 2019, o Requerente, independente de intimação, vem apresentar impugnação à 

contestação na presente data.  

 

3 DA REALIDADE DOS FATOS. DA FALTA DE NEXO NA VERSÃO 

APRESENTADA PELA REQUERIDA.  DA DEFESA GENÉRICA 

A Requerida, em genérica defesa, alega que não houve solicitação na via 

administrativa, o que não merece prosperar, tendo em vista que a solicitação na via 

administrativa fora devidamente apresentada sob o nº de sinistro 3180439730 (id 19417882), 
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ocorre que a requerida obstaculizou o pagamento da indenização ao Requerente, fazendo 

exigência de declaração do proprietário do veículo, ou seja, uma documentação que não está 

prevista em Lei para que seja realizado o pagamento da indenização.  

Após informado por meio de carta autenticada (id 19417892), o Requerente realizou 

explicação formal junto à Requerida, nesta informou que não mais possuía contato com o 

proprietário do veículo, deste não conhecendo o paradeiro. No entanto, a Requerida não aceitou 

as justificativas do Requerente, extinguindo o processo e alegando ausência de apresentação de 

documentos.    

Ressalta-se que todos os documentos solicitados, comprobatórios do acidente ocorrido 

foram apresentados à Requerida e se encontram presentes nestes autos, inclusive, com carimbo 

de recebimento da Requerida.  

4 DO MÉRITO 

4.1 DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

A Requerida alega que o Boletim de Ocorrência não fora devidamente realizado em 

tempo hábil a ensejar a comprovação do acidente. Ocorre que além do B.O. o Requerente 

apresentou laudo da polícia rodoviária federal (PRF) (id 19417729) e declaração do SAMU (id 

19417900) onde constam as datas do acidente, horário, modo de remoção da vítima, ora 

requerente, além de todos os detalhes do ocorrido, sendo que ambos foram confeccionados no 

momento do acidente. 

Desta forma, excelência, demonstra-se que a Requerida possui o claro intuito de 

postergar o pagamento da indenização ao Requerente, eivando de excessos burocráticos o 

caminho a ser percorrido pela Vítima do acidente. 

De bom alvitre é que o B.O. também fora realizado e apresentado à Requerida, 

corroborando com o já farto lastro probatório . Destarte, por restar comprovada a existência do 

acidente em via pública através de laudo da PRF (id 19417729) e declaração do SAMU (id 

19417900), não merece acato por este juízo as alegações da Requerida no que tange à ausência 

de comprovação do sinistro.  

4.2 DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PELA SEGURADORA. 

DESNECESSIDADE DE LAUDO DO IML  

A Requerida alega em sua defesa que não houve apresentação de laudo do IML, mas 

esquece de apontar que dentre seus formulários de Requerimento dá a opção de apontar-se a 
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ausência da existência do laudo do IML, o que se aplicou no caso em tela,  de modo que induz o 

beneficiário à esta conduta e não pode fazer uso desta condição para impedir o pagamento da 

indenização.  

O Requerente apresentou à Requerida todos os laudos e prontuários a ele 

morosamente entregues pelo Hospital Ortotrauma de Mangabeira (Trauminha). O que se pode 

verificar nos documentos de Id 19417762, Id 19417778 e Id 19417878. Ou seja, a Requerida 

tem total capacidade de verificar a veracidade do procedimento realizado e seu grau de lesão.  

Ademais, a realização de perícia médica faz parte dos encargos da Seguradora, desta 

sendo a responsabilidade da indicação de perito que realize a verificação do grau de invalidez 

presente na vítima e, destarte, possa enquadrar a vítima na tabela do seguro DPVAT.  

Desta forma, tendo em vista a inexistência de laudo médico confeccionado pelo IML à 

época do acidente, como também a opção dada pela Requerida da desnecessidade de 

apresentação do supracitado laudo, tem-se que se faz necessária a realização de perícia médica 

por perito imparcial a ser realizada em data e hora previamente indicadas.  

Sendo assim, não merece acato as alegações da Requerida a respeito da ausência de 

laudo do IML, tendo em vista que foram apresentados todos os prontuários e laudos do 

Requerente, como também solicitada e informada a inexistência de laudo do IML na via 

administrativa seguindo-se instruções da própria Requerida.  

4.3 DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO STJ 

A aplicabilidade da mencionada súmula jamais fora questionada, tendo-se em vista 

que a incapacidade para o trabalho do Requerente é constatada e plena.  

Observe-se que o Requerente é ajudante de pedreiro e precisa realizar todos os dias 

funções que exigem de seus membros extremo esforço e capacidade corporal, sendo que após o 

acidente, o Requerente perdeu a força em sua mão direita, tendo em vista que seu dedo polegar 

fora fraturado.  

Desta feita, não há dúvida quanto da aplicabilidade da mencionada súmula sendo o 

pagamento in totum da indenização do Seguro DPVAT medida que se impõe.  
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4.4 DA INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO 

A relação entabulada em tela se reveste de clara e indubitável disparidade entre as 

partes. De forma que a inversão do ônus probatório é salutar, respeitando-se, deste modo, a 

distribuição dinâmica do ônus probatório.  

Todavia, observa-se que o Requerente já apresentou a este juízo todos os documentos 

necessários ao embasamento de suas alegações, ademais, cabe à parte Requerida comprovar o 

que alega, como também, corroborar com a apresentação de todas as provas ao juízo, tendo em 

vista que se busca perante a justiça a verdade real dos fatos ocorridos.  

Ressalta-se que o Requerente apresentou laudos médicos, laudo da Polícia Rodoviária 

Federal, declaração do SAMU, sendo inquestionável a existência do acidente, desta forma, não 

merecendo acato qualquer alegação leviana da Requerida no que tange à comprovação do 

ocorrido.  

4.5 DOS JUROS E CORREÇÃO 

No que se refere aos juros, observa-se que estes devem ser contados a partir da 

citação. Quanto à Correção monetária, deve ocorrer a partir do vento danoso (acidente). 

Observa-se, ainda, que não recai qualquer sentido à alegação da Requerida quanto à contagem 

de correção partir do ajuizamento da ação, sendo esta uma questão plenamente pacificada no 

pátrio ordenamento jurídico. Neste sentido, apregoa-se: 

APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT)- JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - NULIDADE DA SENTENÇA 

NÃO CONFIGURADA - TERMO INICIAL - ÍNDICE - ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. - Não se afigura extra ou ultra petita a sentença que 

estipula o pagamento de juros moratórios e correção monetária, 

porquanto eles constituem consectários da condenação, matéria de 

ordem pública, integrando o pedido de forma implícita. - A correção 

monetária, nos casos de ação de cobrança de seguro obrigatório, tem 

incidência a partir da data do evento danoso, devendo ser aplicados os 

índices divulgados pela Corregedoria Geral de Justiça. - Decaindo um 

dos litigantes de parte mínima da sua pretensão deve a parte contrária 

suportar integralmente os ônus da sucumbência, nos termos do 

parágrafo único do art. 21 do CPC. - Quando o valor da condenação 
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não é certo, pode a verba honorária ser arbitrada segundo apreciação 

equitativa do julgador. 

(TJ-MG - AC: 10778100010637001 MG, Relator: Domingos Coelho, 

Data de Julgamento: 24/06/2015, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 02/07/2015) 

 

4.6 DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

O grau de zelo e dedicação no processo não pode ser menosprezado em virtude da 

simplicidade da ação. Ao arrepio do alegado pela Requerida, observa-se que se caso a 

condenação seja em valor singelo, não se deve tomar por base o valor da condenação para se 

delimitar os honorários advocatícios, mas sim um valor que seja condizente com o ônus e 

responsabilidade investidos na ação, conforme §8º do art. 85 do CPC, in ipsis litteris: 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado do vencedor. 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º. 

Desta forma, não merece acato o apresentado pela Requerida, sendo, inclusive, 

ressaltado que em casos de condenações com valores singelos, deve-se aplicar aos honorários 

valores condizentes à dignidade da profissão e o múnus público do advogado.  

Desta forma, pugna-se por condenação em honorários a maior que os 20%, caso este 

percentual seja desrespeitoso e incondizente com o caráter alimentar dos honorários 

advocatícios e sua importância.  

5 DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, verifica-se que os argumentos trazidos na peça contestatória revelam-

se insuficientes e ineficazes para rechaçar os pedidos formulados pelo Requerente, pelo que se 

ratifica, em sua inteireza, o teor da pretensão trazida no petitório inaugural, para o fim de que 

sejam julgados procedentes os pedidos do Requerente, nos exatos termos da inicial.  
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Pugna-se, ainda, pela realização de perícia a ser designada por este juízo e, em ato 

contínuo, a intimação das partes à apresentação de quesitos ao perito. 

 

Nestes Termos,  

Pede e espera Deferimento 

 

João Pessoa, 16 de agosto de 2019. 

 

CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA 

OAB/PB 25.677 
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'
 Poder Judiciário  da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0809257-72.2019.8.15.2001

DESPACHO

Da análise dos autos, conclui-se ser necessária a realização de prova pericial. Motivo

pelo qual, nomeio o Dr. FELIPE SENNA a funcionar nos autos como perito judicial,

independentemente de compromisso.

Com base no convênio firmado entre o e. TJPB e o consórcio das seguradoras, fixo os

honorários do perito em R$ 200,00.

INTIME-SE a seguradora para recolher os honorários do especialista, em cinco dias

úteis, em conta bancária a ser aberta em nome do perito, atrelada ao presente processo,

junto ao Banco do Brasil, localizado no átrio deste Fórum.

Caso já tenha sido recolhida a verba honorária, então, fica sem efeito esta determinação. 

Não efetivado o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em

contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo

autor.

Efetuado o depósito, então, intime-se o perito para protocolizar o processo, passando a

ter o prazo de 90 dias para realizar os trabalhos periciais e a conclusão da respectiva

perícia. Cabe ao perito indicar local, dia e hora para a realização da perícia, comunicando
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a este juízo com antecedência de 30 dias para possibilitar a notificação das partes,

advogados e assistentes. Observe-se que a intimação da parte autora deve ocorrer

pessoalmente, por mandado.

Intimem-se as partes para no prazo de 5 dias úteis apresentarem os quesitos. Caso já

tenham apresentado, ficará sem efeito esta determinação.

Após a entrega do laudo pericial, expeça-se o alvará em favor do perito, referente aos

honorários já depositados, intimando-se as partes para falar sobre o laudo pericial em 05

(cinco) dias úteis.

CUMPRA-SE.

JOÃO PESSOA, 8 de outubro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB 

 

Processo nº 0809257-72.2019.8.15.2001        

 

 

LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, já devidamente qualificado nos 

autos da ação em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através de seu 

advogado que esta subscreve, em atendimento ao despacho retro, apresentar quesitos a 

serem analisados e respondidos pelo douto perito.   

 

Nestes termos,  

Pede e Espera DEFERIMENTO.  

João Pessoa, 21 de novembro de 2019. 

CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA 

OAB/PB 25.677 

 

Processo nº 0809257-72.2019.8.15.2001        

Autor: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO 

QUESITOS 

1. O Sr. Perito já prestou serviços para a Seguradora Líder? Continua prestando serviços 

para a mesma? Realizou avaliação médica a fim de pagamento do pedido administrativo 

da parte autora? 
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2. Com base na análise no corpo do Requerente e em toda a documentação acostada aos 

autos, pode o Sr. Perito precisar se houve lesão à integridade física da parte autora em 

virtude do acidente de trânsito ocorrido à data de 07/12/2016? Quais as lesões 

remanescentes após o acidente? 

3. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou definitivo. 

4. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude da 

lesão sofrida no acidente? Favor especificar as mesmas. 

5. Das lesões identificadas, quais foram as consequências traumáticas e funcionais dos 

órgãos/membros afetados? 

6. De acordo com a tabela anexa da Lei 11.945/2009, qual o percentual da perda 

funcional da parte autora em face da(s) lesão(es) ocasionada(s) em decorrência do 

sinistro (acidente de trânsito ocorrido em 07/12/2016)? 

7. Em virtude da lesão detectada e levando em consideração a profissão do Requerente 

(auxiliar de pedreiro/ auxiliar de eletricista), pode o Sr. Perito precisar se haverá maior 

esforço para realização da mesma função, mesmo que mínimo? 

 

Protesta-se por quesitos suplementares se necessário. 

 

 

João Pessoa, 21 de novembro de 2019. 

CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA 

OAB/PB 25.677 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2601935- C3/ 2019-02594/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08092577220198152001

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 6 de dezembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB 

 

 

Processo nº 0809257-72.2019.8.15.2001 

 

 

LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, já devidamente qualificado nos 

autos da ação em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através de seu advogado 

que esta subscreve REQUERER o julgamento antecipado da lide e a decretação da 

revelia da Requerida, tendo em vista que deixou de recolher os honorários periciais 

delimitados no despacho de id 25120472, que delimitou o recolhimento nos seguintes 

termos: 

INTIME-SE a seguradora para recolher os honorários do especialista, 

em cinco dias úteis, em conta bancária a ser aberta em nome do perito, 

atrelada ao presente processo, junto ao Banco do Brasil, localizado no 

átrio deste Fórum. 

Caso já tenha sido recolhida a verba honorária, então, fica sem efeito 

esta determinação.  

Não efetivado o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo 

prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial, 

pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor. 

Grifo nosso 

Desta forma, conforme pedido de letra D da peça exordial desta ação, 

REQUER-SE a condenação da Requerida ao pagamento da indenização referente à 

incapacidade em seu grau máximo, ou seja 100% (cem por cento).  

Tendo em vista que a Requerida não juntou qualquer prova documental em sua 

defesa, como também não proporcionou a realização de perícia médica imparcial, ou seja, 

não ofereceu a informação técnica necessária para a formação do entendimento deste 

juízo, entende a parte Requerente que não há qualquer prova a mais a ser gerada fora as 

que já se encontram nos autos, sendo estas suficientes a comprovar o acidente de transito 

sofrido pelo Requerente e a negativa de cobertura de seguro por parte da Requerida.  
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Nestes termos,  

Pede e espera DEFERIMENTO.  

 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2019. 

CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA 

OAB/PB 25.677 
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital
___________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0809257-72.2019.8.15.2001

DECISÃO

A título de esclarecimento, mister anotar que a Medida Provisória (MP) assinada

pelo atual Presidente da República, extinguirá, a partir de 1º de janeiro de 2020, o

seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre. No entanto, os acidentes ocorridos até 3.12.2019 continuarão cobertos pelo

DPVAT.

A atual gestora do seguro, a Seguradora Líder, permanecerá até 31.12.2025 como

responsável pelos procedimentos de cobertura dos sinistros ocorridos até a data de

31 de dezembro deste ano.

Por tais razões, entendo que as ações que se encontram, ainda, em tramitação

permanecerão normalmente, até o julgamento final do processo.

Pois, bem.

Da análise dos autos, conclui-se ser necessária a realização de prova pericial. Motivo

pelo qual, nomeio o Dr. FELIPE SENNA a funcionar nos autos como perito judicial,

independentemente de compromisso.

Com base no convênio firmado entre o e. TJPB e o consórcio das seguradoras, fixo

os honorários do perito em R$ 200,00.
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INTIME-SE a seguradora para recolher os honorários do especialista, em cinco dias

úteis, em conta bancária a ser aberta em nome do perito, atrelada ao presente

processo, junto ao Banco do Brasil, localizado no átrio deste Fórum.

Caso já tenha sido recolhida a verba honorária, então, fica sem efeito esta

determinação. 

Não efetivado o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental

em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas

pelo autor.

Efetuado o depósito, então, intime-se o perito para protocolizar o processo, passando

a ter o prazo de 90 dias para realizar os trabalhos periciais e a conclusão da

respectiva perícia. Cabe ao perito indicar local, dia e hora para a realização da

perícia, comunicando a este juízo com antecedência de 30 dias para possibilitar a

notificação das partes, advogados e assistentes. Observe-se que a intimação da parte

autora deve ocorrer pessoalmente, por mandado.

Intimem-se as partes para no prazo de 05 dias úteis apresentarem os quesitos. Caso

já tenham apresentado, ficará sem efeito esta determinação.

Após a entrega do laudo pericial, expeça-se o alvará em favor do perito, referente

aos honorários já depositados, intimando-se as partes para falar sobre o laudo

pericial em 05 (cinco) dias úteis.

P.I. CUMPRA-SE.

 

JOÃO PESSOA, 14 de dezembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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0 16/12/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1900118119259

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08092577220198152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

16/12/2019
DATA DA GUIA

2601935
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  5 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO Fisica 70372481426
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3EF2F9248CF813C9
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2601935- C3/ 2019-02594/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

 

Processo: 08092577220198152001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 

pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 19 de dezembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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5ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA
( )

 

 

Nº do processo: 0809257-72.2019.8.15.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [SEGURO, SEGURO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a parte DR
FELIPE TAVARES SENA (PERITO)  podendo ser localizada no endereço na Av. Epitácio Pessoa, 2491, Bairro dos Estados,
João Pessoa-PB  , para os termos do despacho que segue em anexo.

DECISÃO

A título de esclarecimento, mister anotar que a Medida Provisória (MP) assinada

pelo atual Presidente da República, extinguirá, a partir de 1º de janeiro de 2020, o

seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre. No entanto, os acidentes ocorridos até 3.12.2019 continuarão cobertos pelo

DPVAT.

A atual gestora do seguro, a Seguradora Líder, permanecerá até 31.12.2025 como

responsável pelos procedimentos de cobertura dos sinistros ocorridos até a data de

31 de dezembro deste ano.

Por tais razões, entendo que as ações que se encontram, ainda, em tramitação

permanecerão normalmente, até o julgamento final do processo.

Pois, bem.
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Da análise dos autos, conclui-se ser necessária a realização de prova pericial. Motivo

pelo qual, nomeio o Dr. FELIPE SENNA a funcionar nos autos como perito judicial,

independentemente de compromisso.

Com base no convênio firmado entre o e. TJPB e o consórcio das seguradoras, fixo

os honorários do perito em R$ 200,00.

INTIME-SE a seguradora para recolher os honorários do especialista, em cinco dias

úteis, em conta bancária a ser aberta em nome do perito, atrelada ao presente

processo, junto ao Banco do Brasil, localizado no átrio deste Fórum.

Caso já tenha sido recolhida a verba honorária, então, fica sem efeito esta

determinação. 

Não efetivado o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental

em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas

pelo autor.

Efetuado o depósito, então, intime-se o perito para protocolizar o processo, passando

a ter o prazo de 90 dias para realizar os trabalhos periciais e a conclusão da

respectiva perícia. Cabe ao perito indicar local, dia e hora para a realização da

perícia, comunicando a este juízo com antecedência de 30 dias para possibilitar a

notificação das partes, advogados e assistentes. Observe-se que a intimação da parte

autora deve ocorrer pessoalmente, por mandado.

Intimem-se as partes para no prazo de 05 dias úteis apresentarem os quesitos. Caso

já tenham apresentado, ficará sem efeito esta determinação.

Após a entrega do laudo pericial, expeça-se o alvará em favor do perito, referente

aos honorários já depositados, intimando-se as partes para falar sobre o laudo

pericial em 05 (cinco) dias úteis.

P.I. CUMPRA-SE.

JOÃO PESSOA, em 17 de janeiro de 2020.
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De ordem, KENIA SIMOES DANTAS BARBOSA

Mat.
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CERTIDÃO

 

                                                                                    CERTIFICO QUE DIRIGI-ME AO ENDEREÇO
RETRO E INTIMEI O DR FELIPE TAVARES SENA DE TODO O TEOR DESTE. QUE, APÓS AS
FORMALIDADES LEGAIS, O MESMO EXAROU O SEU CIENTE E RECEBEU A CÓPIA DO
MANDADO. DOU FÉ.

 

JOÃO PESSOA, 29 DE JANEIRO DE 2020. (DATA DA CERTIDÃO)

 

ANA MARIA C. BRITO LOUREIRO

OFICIAL DE JUSTIÇA
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ANEXO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2601935- C3/ 2019-02594/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08092577220198152001

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 29 de janeiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
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OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0809257-72.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ,  S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, junto aos autos o email do perito Dr. FELIPE SENA, designando o dia 02/03/2020, às 10h00 no
ORTOTRAUMA TAMBAÚ, localizado na Av. Epitácio Pessoa, Bairro dos Estados (Fones.: 3244-1452/3508-5001), devendo
comparece a parte autora e os advogados de ambas as partes.

JOÃO PESSOA, 12 de fevereiro de 2020
KENIA SIMOES DANTAS BARBOSA
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PETIÇÃO EM ANEXO NO FORMATO PDF
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

  

 

Substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa do advogado JOSECIMÁRIO 

MOURA LIMA, OAB/PB 3.679, com escritório na Rua Treze de Maio, nº 638, Centro, João 

Pessoa – PB, CEP 58013-072, todos os poderes que a mim outorgados por LUIZ EDUARDO 

BATISTA SEBASTIAO, para atuação na ação de nº 0809257-72.2019.8.15.2001 em trâmite 

nesta Comarca.   

 

  

 

  

 

João Pessoa-PB, 28 de fevereiro de 2020 

 

 

 

CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA 

OAB/PB 25.677 
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Nesta data, junto aos autos o LAUDO PERICIAL
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'
 Poder Judiciário  da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital
____________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0809257-72.2019.8.15.2001

DESPACHO

A respeito do laudo pericial (ID 28905572), ouçam-se as partes, no prazo comum de 10 dias úteis.

P. I.

 

JOÃO PESSOA, 9 de março de 2020.

Juiz(a) de Direito
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PETIÇÃO EM ANEXO NO FORMATO PDF
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César Lira – Advocacia (83) 9 9816 2020 

cesarlira.advocacia@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

Processo nº 0809257-72.2019.8.15.2001 

 

LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, já devidamente qualificado nos autos 

epigrafados, através de seu advogado que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, 

mui respeitosamente, em atendimento ao expediente retro de id 28913396, apresentar 

manifestação acerca do laudo pericial presente no id 28905572 destes autos.   

Incialmente, denota-se que a conclusão do mencionado laudo pericial está em perfeita 

harmonia com o apresentado na Petição Inicial, tendo em vista que o douto perito concluiu que 

o Requerente possui incapacidade permanente moderada, de até 50% (cinquenta por cento), nos 

seguintes termos, vejamos: 

“Pode-se dizer que há relação de causa e efeito. O segmento 

anatômico corporal envolvido no acidente foi a mão esquerda. A 

perda foi parcial incompleta. A perda foi de natureza média – 50% 

ou menos.”.  

 

Não obstante, demonstra-se através do mencionado laudo que a incapacidade atinge o 

patamar de 50%, vejamos: 

“Houve pequena limitação de movimentos que interfere em até 

50% na função da mão esquerda.” 

 

Destaca-se que o laudo pericial encontra-se em perfeita harmonia com os exames 

clínicos apresentados aos autos, corroborando, destarte, com a devida comprovação que o 

Requerente possui limitação considerável em sua mão esquerda (50%). 

Sendo assim, considerando-se as inequívocas provas de que (a) o Requerente sofrera 

acidente automobilístico ( vide laudo da PRF id 19417729),  (b) que o requerente fora 

submetido a tratamento cirúrgico na mesma data do acidente ( vide laudo do Hospital de 
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César Lira – Advocacia (83) 9 9816 2020 

cesarlira.advocacia@gmail.com 

 

Trauma id 19417762) e (c) que o laudo em análise aponta incapacidade de 50% da mão 

esquerda do Requerente, temos como imperiosa a obrigação de indenizar por parte da 

Requerida. Destarte, nos moldes do art. 3º, II, da Lei 6.194/74, e com base nos percentuais 

expostos em seu anexo, faz jus o Requerente ao recebimento do importe de R$4.725,00 ( 

quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).  

Para o referido cálculo utiliza-se do valor devido para indenizações por perdas 

funcionais total no importe de R$13.500,00, multiplicado pelo percentual presente no anexo da 

referida Lei referente à perda funcional em 100% do membro atingido (mão esquerda) que é de 

70%. Sendo assim, caso o Requerente tivesse perdido 100% da funcionalidade de sua mão 

esquerda teria direito à indenização no importe de R$9.450,00, ou seja, 70% do valor total da 

indenização por invalidez. No entanto, tendo o requerente, conforme se atesta através de laudo, 

sofrido sequela que acarretara em 50% de incapacidade em sua mão esquerda, é devida a 

indenização equivalente a 50% do valor previsto para perda total da mão esquerda, no importe 

de R$ R$4.725,00 ( quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), com as devidas correções e 

juros.  

Por fim, observa-se que a Requerida não realizou qualquer pagamento ao requerente, 

sendo assim não há de se falar em abatimento de valores já pagos, sendo devidos, também, os 

honorários advocatícios no habitual importe de 20% da condenação imposta por este Juízo.  

 

ISTO POSTO, requer a continuidade do feito nos seus ulteriores termos. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera DEFERIMENTO.  

 

João Pessoa – PB, 13 de abril de 2020 

CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA 

OAB/PB 25.677 
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EM ANEXO
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2601935- C3/ 2019-02594/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

Processo: 08092577220198152001 

  

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ 

EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 
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O laudo pericial informa que, o periciando se enquadra na “Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros superiores e/ou de uma das mãos”, com percentual de 50% ou menos. 

 

 

 

 

Com isso, não foi possível concluir qual graduação correta a ser aplicada, haja vista que, pela leitura realizada 

pode ser aplicada graduação abaixo de 50% . 

Por todo o exposto, vem a ré impugnar o laudo produzido, requerendo que os autos retornem ao perito, a fim 

de que o mesmo esclareça as questões suscitadas na presente peça referente a correta graduação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 15 de abril de 2020. 

 

 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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'
 Poder Judiciário  da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0809257-72.2019.8.15.2001

SENTENÇA

 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. PRELIMINARES SUSCITADAS. REJEIÇÃO. PERÍCIA

MÉDICA REALIZADA NOS AUTOS. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 487, I DO NCPC C/C LEI 11.482/2007. EXTINÇÃO DO FEITO

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

-É responsabilidade da seguradora pagar a respectiva indenização correspondente ao seguro

obrigatório, desde que ocorrido o evento danoso e sendo ele devidamente comprovado. 

Cuida-se de ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT manejada por LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIÃO

contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, objetivando recebimento de indenização em decorrência de

acidente de trânsito ocorrido em 07.12.2016, que resultou na debilidade permanente no membro superior direito da vítima,

proveniente da fratura no polegar da mão direita. Razão pela qual, requereu a procedência da ação. Juntou documentos.

Deferida a gratuidade ( ), devidamente citada, a seguradora ofereceu contestação, sem arguir questõesID 19926406

preliminares. No mérito, combateu os argumentos expostos na exordial, alegando da ausência de nexo de causalidade e

inexistência de documento imprescindível ao exame da questão. Pugnou a improcedência do pedido.   Juntou documentos (ID

). Réplica inserida nos autos ( ).21816742 ID 23601872

Realizada perícia médica ), oitiva das partes, em seguida, conclusão para julgamento.(ID 28905572
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É O RELATÓRIO. DECIDO.

1. DO MÉRITO.

Como é amplamente cediço, o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que estabeleceu o

consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de

veículos cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados.

 A adesão ao seguro tem por base a lei de regência, que o torna ínsito a todos os veículos automotores para cobrir os danos

pessoais que porventura possam vir a ser produzidos, tendo como beneficiário qualquer pessoa que venha a ser vitimada em

sinistro. 

Emerge dos autos que a perícia médica ortopédica realizada nos autos (ID 28905572), não evidencia invalidez ou debilidade

permanente. Além do mais, o nobre perito oficial correlacionou o percentual ao segmento anatômico, referente à lesão no   

,  que pelamembro superior direito em 50%,  tabela que gradua os danos corporais, tem-se o valor de R$ 675,00.

Vejamos o que diz o art. 8º da Lei 11.482 de 31/05/2007:

“Art. 8. Os arts. 3 , 4 , 5  e 11º, da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam ao o o o

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Leio

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: (...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e,

Num. 30093861 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ONALDO ROCHA DE QUEIROGA - 26/04/2020 19:08:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042619081859700000028930520
Número do documento: 20042619081859700000028930520



III- até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.” 

§1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão sero  

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que

não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas

ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I- quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo à indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;

II- quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de

leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de

sequelas residuais.”

Na hipótese, o laudo traumatológico (ID 28905572), ficou mensurado o grau de comprometimento da debilidade como sendo

50%, portanto, justifica-se a indenização nos patamares de R$ 675,00.

ISTO POSTO, atendendo ao mais que doa autos consta e princípios de direito atinentes à espécie, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido inicial  nos termos d, o art. 487, I do NCPC c/c a Lei n.11.482/2007, para CONDENAR a promovida, 
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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, a pagar ao promovente, em 15 dias úteis, o valor de R$ 675,00,

monetariamente corrigido pelo INPC a partir da presente decisão, até o efetivo pagamento e juros moratórios de 1% ao mês, a

partir do evento danoso qual seja, 13.12.2016 (ID 19417762).

Custas e honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação, proporcionalmente distribuídos e compensados

entre as partes, nos termos do art. 85, §14 e art. 86 do NCPC.

INDEPENDENTE do trânsito em julgado, PROCEDA-SE a transferência do valor depositado nos autos, referente aos

honorários do perito, na conta corrente n. 33008-6, agência n. 1636-5 do Banco do Brasil, em nome do competente Perito

Judicial, Dr. FELIPE TAVARES SENA.

Transitada em julgado, liquide-se.

P.R.I.

 

 

JOÃO PESSOA, 26 de abril de 2020.

ONALDO ROCHA DE QUEIROGA - Juiz(a) de Direito
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PETIÇÃO EM ANEXO NO FORMATO PDF
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB. 

 

Processo nº 0809257-72.2019.8.15.2001    

 

 

LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO,  já devidamente qualificado nos autos 

epigrafados, através de seu advogado que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, 

opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO pelos motivos fáticos e legais a seguir delineados. 

 

1. DA TESMPESTIVIDADE 

Inicialmente, cumpre salientar-se que na legislação brasileira é previsto o prazo de 5 dias para 

oposição de embargos aclaratórios. Este é o entendimento do art. 1.023 do CPC, nos termos 

seguintes, vejamos: 

Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em 

petição dirigida ao juiz, com indicação do erro, obscuridade, 

contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo. 

Sendo assim, por ter sido o embargante intimado da R. Sentença à data de 28 de abril 

de 2020, considerando inclusive a suspensão dos prazos processuais prevista no art. 5° da 

Resolução n° 313/2020 do CNJ, encontram-se os presentes embargos plenamente tempestivos.  

2. DO MÉRITO 

Na atual codificação processualista, os Embargos de declaração são utilizados quando 

na sentença houver presença de erro, obscuridade, contradição ou omissão, conforme 

entendimento do art. 1.022 do CPC. 

Sendo assim, com a máxima vênia, vem o Requerente apontar erro material quanto ao 

membro atingido e contradição  quanto à utilização da tabela anexa à Lei 6.194/74 utilizada para 

o cálculo do valor da indenização.  
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No que tange ao erro material, é de se observar que o laudo pericial informou a este 

Juízo que o membro atingido fora a mão esquerda, ao arrepio do membro superior direito 

elencado em sentença. Vejamos print do laudo pericial presente no id 28905572. 

 

Vejamos o trecho da Sentença em que este Juízo pondera ser o membro superior direito o 

membro atingido: 

“Emerge dos autos que a perícia médica ortopédica realizada nos 

autos (ID 28905572), não evidencia invalidez ou debilidade 

permanente. Além do mais, o nobre perito oficial correlacionou o 

percentual ao segmento anatômico, referente à lesão no membro 

superior direito, em 50%, que pela tabela que gradua os danos 

corporais, tem-se o valor de R$ 675,00.” 

Grifo nosso 

Em que pese a similitude entre os termos, é importante a distinção, tendo em vista que 

o laudo pericial destacou debilidade em 50% da mão esquerda e a tabela presente na Lei 

6.194/74 distingue mãos de membros superiores.  

Na mesma toada, é de observar a gradação prevista na mencionada Lei para apurar-se 

o quantum indenizatório.  

O artigo 3º da Lei 6.194/74, em seu inciso II, prevê que para os casos de invalidez 

permanente haverá a indenização no importe de até R$13.500,00. Vejamos: 
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Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada:  (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente;  

(...) 

Quando se tratar de invalidez parcial, o caso dos autos em análise, nos termos do 

inciso I, do § 1º do artigo já acima elencado, haverá gradação de acordo com a tabela anexa. 

Vejamos: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e                 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

Observe-se que o legislador prevê que a perda anatômica será enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos previstos em Lei, aqui há a classificação “mão” narrada pelo douto perito. 

Ademais para cada membro previsto na tabela, há no dispositivo legal um percentual a ser 

aplicado na indenização total, no importe de R$13.500,00 previsto no caput. Vejamos o 

percentual equivalente a uma das mãos através e print obtido diretamente da Lei na página do 

planalto.gov: 

 

 Ou seja, se houver perda anatômica de 100 % de uma das mãos, deverá ocorrer 

indenização no importe de 70% do valor total da cobertura, que é de R$13.500,00 . Sendo 

assim, 70% de R$13.500,00 equivale a R$9.450,00 .  

Observa-se que no caso vertente, o douto perito avaliou que houve perda anatômica 

funcional equivalente a 50% da mão esquerda. Desta forma, aplica-se nova equação, sendo 
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devido o quantum de 50% de 70% do valor total da cobertura, nos termos seguintes: 

(0,50*0,70)*13.500,00.  

Para melhor exemplificar, trazemos aos autos tabela de indenizações de vários 

membros e percentuais previsto na Lei, vejamos: 

 

Desta forma, percebe-se que a R. sentença embargada acatou o laudo pericial quanto à 

previsão de perda funcional de 50%, quanto membro atingido e quanto à relação causa e efeito, 

no entanto, quanto ao valor indenizatório, não há qualquer compatibilidade entre o valor 

calculado por este juízo e o previsto na tabela da Lei 6.174/74, sendo o quantum de R$675,00 

completamente discrepante da previsão legal, sendo assim, com a devida vênia, uma correção a 

ser realizada por este juízo.  

 

3. CONCLUSÃO  

Diante de todo o exposto, requer sejam acolhidos os presentes embargos de declaração 

para suprimento das contradições ora apresentadas entre percentual de invalidez no membro 

atingido e valor arbitrado, para o fim de reconhecer o membro atingido como sendo a mão 
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esquerda do Requerente no percentual de 50% de incapacidade e, quanto ao valor indenizatório, 

reconhecer o valor devido no importe de R$4.725,00 ( quatro mil setecentos e vinte e cinco 

reais), permanecendo irretocáveis os demais termos do R. decisum.  

 

Nestes termos,  

Pede e espera DEFERIMENTO.  

 

João Pessoa – PB, 28 de abril de 2020. 

CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA 

OAB/PB 25.677 
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EM ANEXO
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2601935- C3/ 2019-02594/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08092577220198152001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADICAO EM RELACAO AO TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão contraditória em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. sentença exarada, verifica-se grave contradição, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, vem, informar que houve contradição quanto a data inicial para o compito 

dos juros. 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação. 

Neste ponto, requer seja verificada a contradição informada, devendo-se esclarecer o termo inicial dos juros de 

mora. 

DOS HONORARIOS SUCUMBENCIAIS 

Consta na parte dispositiva da r. sentença o seguinte: 

 

CONCLUSÃO 
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Verifica se que houve compensação das verbas honorarias tendo em vista a impossibilidade da compensação de 

honorários advocatícios quando a sua fixação ocorrer na vigência do CPC/2015 requer esclareca o valora ser 

pago pela embargante. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, qual seja o marco inicial para a contagem dos juros de 

mora, conferido efeitos integrativos para o fim de prover integralmente, tudo por ser medida de direito e 

irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 30 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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'
 Poder Judiciário  da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0809257-72.2019.8.15.2001

DESPACHO

Sobre os Embargos de Declaração opostos por cada qual dos litigantes (  e ID 30226338 ID

), OUÇAM-SE as partes, no prazo sucessivo de 05 dias úteis.30380885

Com o decurso do prazo, faça-se conclusão para decisão simultânea. 

P.I. 

JOÃO PESSOA, 12 de maio de 2020.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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2601935- C3/ 2019-02594/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

Processo: 08092577220198152001 

  

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora 

previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ EDUARDO 

BATISTA SEBASTIAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, 

apresentar suas 

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

mediante as razões de direito adiante articuladas: 

Inconformado com a d. Sentença, interpôs o presente visando a reformada da decisão. 

Vale salientar que os embargos declaratórios são espécie recursal com contornos específicos, assim, não poderá 

ter outra finalidade que não a de suprir uma omissão, esclarecer uma obscuridade ou eliminar uma contradição. 

Diante disso, os embargos declaratórios não podem, jamais, ter a finalidade de modificar o conteúdo da decisão 

recorrida. A finalidade específica dos declaratórios deve ser, sempre, a de aclarar o julgado, eliminando uma 

contradição ou suprindo uma omissão. 

Destaca-se que o objetivo, repita-se, deve ser sempre o de aclarar a decisão embargada. 

A doutrina processualista é praticamente unânime ao negar admissibilidade a embargos de declaração que 

visam a modificar o julgado. 

Cumpre registrar que os embargos de declaração manejados pela parte autora, é notório o seu 

descontentamento com a decisão proferida, descontentamento este que deverá ser apreciado em via recursal 

própria e não por meio de aclaratórios. 

Frisa-se que o fato do n. Magistrado não conceder o que se requer não caracteriza omissão, nem tão pouco 

contradição. 

Desta forma, não de ser acolhido o presente recurso, pois, o julgador não está obrigado a enfrentar todas as 

questões trazidas pelas partes, quando já encontrou fundamento suficiente tomar a sua decisão final. 
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Por fim, consoante ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, o manejo dos Embargos de Declaração 

condiciona-se indubitavelmente, à presença de obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não 

ocorreu in casu, sem o que não lhe impõe o acolhimento, pois, o recurso em comento não é o meio hábil para 

modificar o julgado. 

 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 4 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PETIÇÃO EM ANEXO NO FORMATO PDF
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB 

 

Processo nº 0809257-72.2019.8.15.2001    

 

 

LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, já devidamente qualificado nos autos da 

ação epigrafada, através de seu advogado que esta subscreve, vem à presença de Vossa 

Excelência, apresentar  

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Pelos motivos fáticos e legais a seguir delineados.  

 

 

Conforme se depreende do caderno processual, a requerida, inconformada com a R. 

sentença a quo, aponta suposta presença de obscuridade, contradição ou erro na R. sentença. 

Situação que, em tese, ensejaria a reparação do r. decisum através da utilização dos aclaratórios 

ora analisados.  

Ocorre que, em que pese existir ensejo à utilização do mencionado instrumento 

processual pela parte Requerente, à parte Requerida não resta melhor sorte, tampouco 

possibilidade de amparo por parte deste juízo, pois, ao revés do apontado pela parte Requerente 

em seus embargos declaratórios (id 30226338), situação em que há contradição entre a Lei 

apontada na r. sentença a quo, o percentual percebido pelo perito e a quantificação aplicada ao 

caso concreto pelo juízo, a Requerida aponta questão material que ensejaria a utilização de 

Recurso específico distinto do utilizado no presente momento processual.  

Desta forma, por não comportar a r. decisão as condições necessárias à utilização de 

Embargos de Declaração apontadas pela Requerida acerca da utilização dos juros e correção 

monetária, não deve este juízo conhecer dos embargos arguidos pela Requerida, destes se 

desvencilhando por atacarem unicamente matéria de mérito do presente julgado.  

Destarte, pugna a parte Requerente pelo não acolhimento dos embargos de declaração 

opostos pela Requerida, mantendo-se a R. sentença, quanto aos juros e correção monetária, 

por seus próprios fundamentos.   
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Nestes termos,  

Pede e Espera DEFERIMENTO.  

 

João Pessoa, 17 de junho de 2020 

CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA 

OAB/PB 25.677 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0809257-72.2019.8.15.2001
[Seguro, Seguro]
AUTOR: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração, em virtude da sentença prolatada nos autos (id. 30093861), a qual julgou parcialmente
procedente a ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT o primeiro oferecido pela promovente, na qual aduz o erro material
em relação a utilização da tabela anexa a lei nº 6.194/74, utilizada para o cálculo do valor da indenização.  Para fins de reconhecer
a invalidez do membro superior esquerda, no percentual de 50% e reconhecer devido o valor de R$ 4.725,00 ( quatro mil e
setecentos e vinte e cinco reais).

A demandada SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,apresentou embargos afirmando
contradição no tocante aos juros de mora, como também, da determinação de compensação de honorários, em contradição com o
Código de Processo Civil. Desse modo requer a reforma da sentença para correção das presentes omissões.

A parte demandada apresentou contrarrazões aos embargos, na qual aduz a ausência de omissão ou contradição referentes aos
fatos alegados pela autora. Momento em que requer o improvimento dos embargos.

A parte autora apresentou contrarrazões ao segundo embargos, na qual requer a improcedência dos embargas e manutenção da
sentença no que diz respeito aos jutos e correções monetária.

É O RELATÓRIO.  DECIDO.

Em relação aos embargos da parte autora, esta pretende que seja modificada a sentença, e em consequência, que seja majorado a
indenização.

Não houve na decisão atacada obscuridade ou omissões como requerido pelos embargantes. O que pretendem, na verdade, é a
mudança de entendimento deste juízo, quanto ao valor da indenização do caso.

O que se chamou de omissão e contradição, na verdade é rediscussão de matéria de mérito, pois o exequente, insatisfeito com a
decisão proferida por este juízo, intentou estes Embargos.

O meio pelo qual optou o autor é inapropriado para discutir o que se pleiteia, pois a reforma da decisão na forma entabulada nos
Embargos não equivale à utilização do recurso prevista no art. 1.022  do NCPC

Rediscutir o mérito em sede de Embargos de Declaração é inapropriado, já que este recurso não foi instituído para este fim.
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Em relação aos embargos do demandado sobrevoa na suposta contradição ocorrida na sentença, alegando que a incidência de juros
de mora encontram-se equivocados, havendo de ser considerados a partir da citação, como também, a indevida compensação de
honorários advocatícios.

A irresignação da reclamante é viável como forma de esclarecimento a respeito da matéria trazida à baila, cuja discussão remete
aos juros de mora , equivocadamente, incidentes na condenação.

A pretensão recursal ora em discussão já se encontra pacificada pela jurisprudência, inclusive pelo nosso egrégio TJPB, conforme
decisão da lavra do exmo.  Senão, vejamos  Desembargador João Alves da Silva. :

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. FRATURA DO MEMBRO INFERIOR. INVALIDEZ

PARCIAL INCOMPLETA. PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO. DESCONTO DO

IMPORTE PAGO NA VIA ADMINISTRATIVA. CONDENAÇÃO NO SALDO RESTANTE. REFORMA DA SENTENÇA EX

OFFICIO, APENAS PARA ADEQUAR JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. Em se tratando de

indenização de seguro obrigatório DPVAT, deve ser aplicada a lei em vigor à época do sinistro, no caso a Lei nº 11.945/2009,

restando inequívoco, pois, à luz de tal disciplina, que a perda parcial da função deambulatória e outros movimentos da perna

configuram invalidez permanente parcial incompleta, autorizando a aplicação proporcional da indenização, de acordo com o

grau da lesão, nos termos do artigo 3º, §1º, II, da Lei nº 6.194/74. Na ação de cobrança visando a complementação do seguro

DPVAT, o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. Por sua vez, os juros de mora na indenização do

 (TJPB - ACÓRDÃO. Processo de n. 00002056920148150511,   4ª Câmaraseguro DPVAT fluem a partir da citação".

Especializada Cível, Rel. DES. JOAO ALVES DA SILVA, j. em 17-03-2016).

Reforça-se ao sobredito que, na ação de cobrança em que se visa o recebimento de indenização securitária DPVAT, o termo

.   Portanto,inicial da correção monetária é a data do evento danoso, por sua vez, os juros de mora fluem a partir da citação

necessária é a adequação do julgamento, o qual arbitrou juros de mora a contar da data do acidente e correção monetária, a partir
da citação. 

Quanto à correção monetária, o Colendo Superior Tribunal de Justiça possui Jurisprudência consolidada no sentido de que, “na

ação de Cobrança de Seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso”. (STJ - REsp: 1528973

PR 2015/0092816-2, Rel. Min. MOURA RIBEIRO, 11/05/2015).

“PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.   COBRANÇA SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO A QUO. DATA DO ÓBITO DO

SEGURADO. SÚMULA N. 405/STJ. PRAZO PRESCRICIONAL.   SUSPENSÃO. SÚMULA N. 229/STJ.   REEXAME     DE

CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA     SÚMULA N. 7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. INÍCIO. DATA DO

ACIDENTE. DECISÃO MANTIDA. (...).  5. AgravoA correção monetária   incide   a   partir   da   data   do   evento   danoso.

regimental a que se nega provimento. (AgRg REsp 1.285.312/SP, Relator Ministro ANTÔNIO CARLOS FERREIRA, Quarta

Turma, 14/5/2013, DJe 20/5/2013).“

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA NAS INDENIZAÇÕES DE

SEGURO DPVAT - SÚMULAS 426 E 580 DO STJ - ACOLHIMENTO. Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem

a partir da citação (Súmila 426, STJ). A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista

no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso (Súmula 580,

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00967749520128152001, - Não possui -, Relator DESA. MARIA DESTJ).

FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em 14-10-2019)

Em relação a compensação de honorários advocatícios, assiste razão a parte embargante, visto que, o Codigo de Processo Civil
veda a compensação em seu art. 85,§14.  

Assim, em razão das considerações tecidas acima, REJEITO os embargos do autor LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO e
ACOLHO os embargos de declaração opostos pela seguradora demandada, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DPVAT S/A, para conhecê-los na forma do art. 1.026 do NCPC, bem assim aclarar a sentença de ID. 30093861 no sentido de
adequar os consectários legais ali arbitrados, havendo de ser assim lançada:

“(...) para CONDENAR a promovida, LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A S/A, a pagar, em 15 dias úteis, o valor de R$
675,00, acrescido de correção monetária a partir do evento danoso  e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação.
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Custas e honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação, proporcionalmente distribuídos e compensados
entre as partes, nos termos do art. 85, §14 e art. 86 do NCPC.  Sendo vedada a compensação dos honorários (art. 85, §14) (...)”.

Esses são os acréscimos necessários, mantendo-se incólumes os demais termos da decisão.

P. I. C.

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

JOÃO PESSOA, 30 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 5ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 157 /2020

PROCESSO Nº 0809257-72.2019.8.15.2001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) LUCIANA CELLE GOMES DE MORAIS, Juiz(a) de Direito do
5ª Vara Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id 30093861, proferido nos
autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à) Sr(a). 

, CPF n.º 019.772.004-86 , a quantia de  , acrescida dePERITO FELIPE TAVARES SENA R$ 200,00 ( duzentos reais)
juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo,
mediante   a seguir identificada:crédito na conta bancária

:BRASILNUMERO E NOME DO BANCO

:1636-5NUMERO DA AGÊNCIA

NÚMERO DA CONTA: C/C 33008-6

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 9 de
outubro de 2020. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)  KENIA SIMOES DANTAS BARBOSA,
Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo
discriminado(a).

LUCIANA CELLE GOMES DE MORAIS
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;
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2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0809257-72.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ,  S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, foi encaminhado o alvará nº 157/2020 ao Banco do Brasil, via e-mail, conforme comprovante
abaixo:

JOÃO PESSOA, 13 de outubro de 2020
KENIA SIMOES DANTAS BARBOSA
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PETIÇÃO EM ANEXO NO FORMATO PDF
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB  

 

 

Processo nº 0809257-72.2019.8.15.2001 

 

 

LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, já devidamente qualificado nos autos 

da ação epigrafada que move em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., tendo em vista a procedência parcial dos pedidos autorais contida na 

r. Sentença de id 33017138, vem à presença de vossa Excelência, através de seu advogado que 

esta subscreve, interpor o presente   

RECURSO DE APELAÇÃO 

O que o faz com fundamento no art. 1.009 do Código de Processo Civil, conforme 

Razões em anexo.  

Outrossim, requer-se seja o presente recurso recebido em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo, intimando-se a parte recorrida à apresentação de contrarrazões no prazo legal, nos 

termos do §1º do art. 1.010 do CPC/15, sob pena de preclusão. 

Informa a Parte recorrente que deixa de juntar preparo do presente Recurso, tendo em 

vista a concessão da Gratuidade Judiciária já determinada por este juízo no despacho de id 

19926406. 

Por fim, requer-se a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da 

Paraíba, para o devido processamento e julgamento, nos termos do §3º do art. 1.010 do CPC.  

 

Nestes termos, 

Pede e Espera DEFERIMENTO.  

 

João Pessoa, 05 de novembro de 2020 

 

CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA 

OAB/PB 25.677 
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RAZÕES DA APELAÇÃO 

 

Apelante: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO 

Apelado: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

Número do Processo de origem: 0809257-72.2019.8.15.2001 

Vara de origem: 5ª Vara Cível da Capital 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, 

COLENDA CÂMARA, 

EMÉRITOS JULGADORES, 

 

1. DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO. DO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. DA JUSTIÇA GRATUITA. 

Trata-se a r. Sentença a quo prolatada pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de João 

Pessoa - PB de sentença definitiva onde fora analisado o mérito da presente ação, entendendo o 

Juízo a quo o por sua procedência parcial.  

Desta forma, por ser a parte apelante legítima e estarem cumpridos os requisitos 

previstos nos incisos do art. 1.010 do CPC, ao lume do art. 1.009 do mesmo diploma legal 

anteriormente referido, pleiteia-se a reforma da r. Sentença a quo através do presente Recurso 

de Apelação. 

Ademais, informa a Parte Recorrente que deixa de juntar aos autos comprovante de 

recolhimento de custas judiciais, por ser beneficiária da Gratuidade judiciária já deferida pelo 

juízo a quo no id de nº 19926406 dos autos originários, tudo conforme previsão legal encartada 

no art. 98, I do CPC.   

2. DA TESMPESTIVIDADE 

Conforme se depreende dos autos, a Parte Apelante fora intimada via sistema da 

decisão que indeferiu seus embargos declaratórios à data de 19 de outubro de 2020. Sendo 

assim, à luz dos Arts. 219, 1.003, §5º e 1.026, todos do CPC/15, possui o Apelante até a data de 

11 de novembro de 2020 prazo para apresentação do Recurso cabível.  

Desta forma, encontra-se plenamente tempestiva a apresentação do presente Recurso 

de Apelação.  

3. DA SINOPSE FÁTICO-PROCESSUAL 

A ação originária desta Apelação fora distribuída à data de 22 de fevereiro de 2019. 

Intimada, a Parte requerida apresentou contestação à data de 26 de junho de 2019.  
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Fora realizada perícia médica à data de 02 de março de 2020 com objetivo de analisar se 

havia correlação entre o acidente de transito sofrido pelo Apelante à data de 07 de dezembro de 

2016 e as sequelas permanentes amparadas em seu corpo em virtude deste acidente.  

Entendeu o douto perito, conforme laudo presente no id 28905572, que houve correlação 

entre o acidente sofrido pelo Apelante e as sequelas amparadas em seu corpo. Entendeu, ainda, 

o douto perito que o segmento anatômico corporal atingido fora a mão esquerda, com um 

percentual de perda de 50% de sua funcionalidade.   

Em sentença, o Juízo a quo conheceu a obrigação de indenizar da Apelada, tendo em 

vista a correlação entre o acidente de trânsito sofrido pelo Apelante e as sequelas amparadas em 

seu corpo, mas, com a devida vênia, não aplicou sobre o cálculo do valor da indenização a 

tabela anexa na Lei 6.174/74, que deveria tomar por base o nível de sequela constatado em 

perícia. De modo que fora condenada a Apelada ao pagamento do importe de R$675,00 

(seiscentos e setenta e cinco reais), a título de indenização do Seguro DPVAT, corrigidos a 

partir da decisão e com aplicação de juros de 1% ao mês a partir do evento danoso.  

Opostos Aclaratórios de ambas as partes do processo, foram apontadas pela Parte ora 

apelante a discrepância presente na r. Sentença quanto à constatação do membro atingido, tendo 

a perícia constatado que fora atingida a mão esquerda do Apelante e a sentença feito menção ao 

membro superior direito, como também a equivocada aplicação do percentual previsto na tabela 

anexa à Lei 6.174/74. A parte ora apelada apresentou embargos declaratórios objetivando a 

modificação da data de início da incidência de juros moratórios e a compensação de honorários 

aplicada pelo Juízo a quo.  

Analisados os embargos, foram rejeitados os apresentados pela Parte ora apelante e 

acatados os apresentados pela Parte ora apelada, modificando-se a r. Sentença onde se passou a 

constar na sentença a aplicação de correção monetária a partir do evento danoso e a aplicação de 

juros de 1% ao mês a contar da citação, em nada modificando-se a sentença quanto à 

compensação de honorários.  

Fora a Parte apelada condenada ao pagamento de honorários sucumbenciais no importe 

de 20% do valor da condenação.  

É o breve relato, no entanto, com a devida vênia, carece de modificação o r. decisum a 

quo, pelos motivos e fatos a seguir delineados. 

4. DO MÉRITO 

4.1 DA SENTENÇA ORA ATACADA. DA APLICAÇÃO DA TABELA ANEXA 

À LEI 6.174/74. DO COMPUTO DO GRAU DE PERDA DE 

FUNCIONALIDADE.  

O r. julgado a quo, analisando o presente caso, entendeu ser devida a indenização do 

Seguro DPVAT ao Apelante, tendo em vista que o acidente sofrido pelo Apelante fora acidente 
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de trânsito em via pública, devidamente comprovado por laudos periciais dos Órgaõs de trânsito 

(PRF) e declarações dos Serviços de Primeiros Socorros (SAMU), além de todos os laudos e 

relatórios de cirurgias sofridas pelo Apelante, todos anexos à exordial.  

Após reconhecido o dever de indenizar por parte da Apelada, o Juízo a quo, com a 

devida vênia, não aplicou devidamente o cálculo de gradação previsto na tabela anexa à Lei 

6.174/74, concluindo que, em virtude da constatação em perícia da Perda de 50% da 

funcionalidade da mão esquerda, deve a Apelada indenizar o Apelante no importe de R$ 

R$675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), nos termos a seguir transladados, vejamos: 

 

“Emerge dos autos que a perícia médica ortopédica realizada nos autos (ID 

28905572), não evidencia invalidez ou debilidade permanente.  Além do 

mais, o nobre perito oficial correlacionou o percentual ao segmento 

anatômico, referente à lesão no membro superior direito, em 50%, que pela 

tabela que gradua os danos corporais, tem-se o valor de R$ 675,00. 

(...) 

Na hipótese, o laudo traumatológico (ID 28905572), ficou mensurado o grau 

de comprometimento da debilidade como sendo 50%, portanto, justifica-se a 

indenização nos patamares de R$ 675,00.” 

Ab initio, deve-se observar que o segmento anatômico apontado em sentença diverge 

do segmento anatômico apontado no laudo pericial, o que gerou oposição de embargos 

declaratórios que não foram acolhidos pelo Magistrado a quo, vejamos o trecho da perícia que 

se especifica o membro atingido: 
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Em que pese a similitude entre os termos, é importante a distinção, tendo em vista que 

o laudo pericial destacou debilidade em 50% da mão esquerda e a tabela presente na Lei 

6.194/74 distingue mãos de membros superiores.  

Sendo assim, tomando por base o observado no laudo pericial, pelo douto perito, 

temos que houve correlação entre o acidente ocorrido e a perda de funcionalidade do segmento 

anatômico mão esquerda na proporção de 50%, sendo, até este ponto, concordante o presente 

Apelo com a r. Sentença atacada.  

Ocorre que, o artigo 3º da Lei 6.194/74, em seu inciso II, prevê que para os casos de 

invalidez permanente haverá a indenização no importe de até R$13.500,00. Vejamos: 

Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  (Redação 

dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente;  

(...) 

Quando se tratar de invalidez parcial, o caso dos autos em análise, nos termos do 

inciso I, do § 1º do artigo já acima elencado, haverá gradação de acordo com a tabela anexa. 

Vejamos: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual 

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e                 (Incluído pela Lei 

nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

 

Observe-se que o legislador prevê que a perda anatômica será enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos previstos em Lei, aqui há a classificação “mão” narrada pelo douto perito. 

Ademais para cada membro previsto na tabela, há no dispositivo legal um percentual a ser 

aplicado na indenização total, no importe de R$13.500,00 previsto no caput. Vejamos o 

percentual equivalente a uma das mãos através de print obtido diretamente da Lei, na página do 

planalto.gov: 
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Ou seja, se houver perda anatômica de 100 % de uma das mãos, deverá ocorrer 

indenização no importe de 70% do valor total da cobertura, que é de R$13.500,00 . Sendo 

assim, 70% de R$13.500,00 equivale a R$9.450,00 .  

Neste sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, emanando seu 

entendimento através da Súmula 474, vejamos: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

Observa-se que no caso vertente, o douto perito avaliou que houve perda anatômica 

funcional equivalente a 50% da mão esquerda. Desta forma, aplica-se nova equação, sendo 

devido o quantum de 50% de 70% do valor total da cobertura, nos termos seguintes: 

(0,50*0,70)*13.500,00.  

Para melhor exemplificar, trazemos aos autos tabela de indenizações de vários 

membros e percentuais previsto na Lei 6.194/74, vejamos:  

 

 

Desta forma, percebe-se que a R. sentença apelada acatou o laudo pericial quanto à 

previsão de perda funcional de 50%, quanto ao membro atingido e quanto à relação causa e 

efeito, no entanto, quanto ao valor indenizatório, data vênia, não há qualquer compatibilidade 

entre o valor calculado pelo Juízo a quo e o previsto na tabela da Lei 6.174/74, sendo o quantum 

de R$675,00 completamente discrepante da previsão legal.  

Num. 36303693 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: CESAR JUNIO FERREIRA LIRA - 05/11/2020 15:54:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110515544600100000034661507
Número do documento: 20110515544600100000034661507



 
 

                                                                                         Rua Treze de Maio, nº 638, Empresarial Amália Maria. 

                                                                                         1º andar, sala 12, Centro, João Pessoa/PB, 58013-070. 

                                                                                            (83) 99816-2020 | cesarlira.advocacia@gmail.com 

 

 LIRA 

 

ADVOCACIA 
ce 

 

Ora, nobres julgadores, o cálculo correto a ser aplicado, de acordo com Lei 6.174/74, 

funciona da seguinte maneira: a) deve-se tomar por base o valor total da indenização do Seguro 

DPVAT no importe de R$13.500,00 com fulcro no Art. 3º, I da Lei 6.174/74 ; (b) deve ser 

apurado o percentual do valor total da indenização equivalente  ao membro atingido com base 

no art. 3º, I da Lei 6.174/74, no caso dos autos se trata de 70% do valor total da indenização do 

seguro DPVAT, ou seja, R$9.450,00; (c) deve ser aplicado sobre o valor percentual de 70%, 

equivalente à perda de uma das mãos, o percentual obtido pela perícia médica, que é de 50% de 

perda da funcionalidade no caso dos autos; (d) calculando-se o valor devido, tem-se que 70% de 

R$13.500,00 equivale a R$9.450,00 e seria devido caso o Apelante tivesse perdido 100% de 

funcionalidade da mão esquerda, sendo que com a perda de 50% de funcionalidade, é devido ao 

Apelante o valor de R$4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) corrigidos 

monetariamente a partir do evento danoso (sinistro) e com aplicação de juros a partir da citação, 

sendo que, no que se trata a juros e correção monetária na Sentença a quo não se faz objeção.  

Desta forma, pugna-se pela modificação parcial do decisum a quo, para, no calculo do 

valor da indenização devida ao Apelante seja conhecido o importe de R$4.725,00 (quatro mil 

setecentos e vinte e cinco reais) devidamente corrigidos desde o evento danoso e aplicados juros 

desde a citação da Parte ora Apelada.  

 

4.2 DA DETERMINAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. INCOMPATIBILIDADE COM O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Conforme se pode verificar no r. julgado a quo, já  modificado pelos efeitos dos 

embargos declaratórios opostos pela Parte apelada, acolhidos pelo Juízo a quo, fora determinada 

a compensação de honorários, conforme se translada a seguir, vejamos: 

“(...) para CONDENAR a promovida, LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT 

S/A S/A, a pagar, em 15 dias úteis, o valor de R$ 675,00, acrescido de 

correção monetária a partir do evento danoso  e juros de mora de 1% ao mês, 

a contar da citação. 

 

Custas e honorários advocatícios fixados em 20% do valor da 

condenação, proporcionalmente distribuídos e compensados entre as 

partes, nos termos do art. 85, §14 e art. 86 do NCPC.  Sendo vedada a 

compensação dos honorários (art. 85, §14) (...)”. 

Grifo nosso 

Desta forma, em relação à determinação de honorários sucumbenciais, data vênia, 

também não está o r. decisum compatível com a atual legislação, visto que o Art. 85, § 14 do 

CPC veda a compensação e honorários sucumbenciais em caso de sucumbência parcial, 

vejamos: 
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§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, 

com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, 

sendo vedada a compensação em caso de sucumbência parcial. 

Demonstra-se, data vênia, que neste ponto também merece correção o r. decisum a quo, 

posto que determinou a compensação de honorários em discrepância com o atual ordenamento 

jurídico. Neste sentido já se posicionaram os Pátrios Tribunais, vejamos: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. APÓLICE DE SEGURO. PRETENSÃO RESISTIDA. 

RECUSA ADMINISTRATIVA. EXIBIÇÃO EM JUÍZO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. IMPOSSIBILIDADE DE 

COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA 

MANTIDA. I. De acordo com o princípio da causalidade, contemplado no 

artigo 85, § 10, do Código de Processo Civil, a seguradora que não atende 

requerimento administrativo de exibição de apólice, só vindo a fazê-lo 

judicialmente na resposta à ação exibitória, responde pelos ônus da 

sucumbência. II. Segundo o artigo 85, § 14, do Código de Processo Civil, 

"os honorários constituem direito do advogado e têm natureza 

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação 

do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência 

parcial." III. Recurso conhecido e desprovido. 

 

(TJ-DF 20150910195794 DF 0019388-65.2015.8.07.0009, Relator: JAMES 

EDUARDO OLIVEIRA, Data de Julgamento: 19/09/2018, 4ª TURMA 

CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE : 01/10/2018 . Pág.: 520/524) 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL EMBARGOS À EXECUÇÃO INDÉBITO 

DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NATUREZA TRIBUTÁRIA 

CORREÇÃO MONETÁRIA ARTIGO 2º DA LEI ESTADUAL Nº 

6.556/2000 ATUALIZAÇÃO VRTE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS § 14 DO ARTIGO 85 DO CPC APELAÇÃO CÍVEL 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1) A cobrança levada a 

efeito em face do IPAJM indébito de contribuições previdenciárias ostenta 

natureza tributária, submetendo-se, pois, a regramento estadual específico. 

Precedentes. 2) Considerando, nessa toada, que a Lei Estadual nº 6.556/2000, 

em seu art. 2º, estabelece índice próprio para atualização dos créditos 

estaduais, qual seja, o VRTE, é de se reconhecer o acerto do édito sentencial 
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 LIRA 

 

ADVOCACIA 
ce 

 

na parte em que determinou que a correção monetária do indébito de 

contribuições previdenciárias obedeça ao referido padrão. 3) Ficou 

determinado que cada parte deverá arcar com os honorários do 

respectivo patrono, compensação esta que é vedada pelo Código de 

Processo Civil no artigo 85, § 14. 4) Diante da impossibilidade de 

compensação de honorários advocatícios, a sentença deve ser reformada 

para que cada parte arque com os honorários advocatícios da parta 

adversa, no valor arbitrado na r. sentença. 5) Apelação cível conhecida e 

parcialmente provida. 

 

(TJ-ES - APL: 00405025620138080024, Relator: ELIANA JUNQUEIRA 

MUNHOS FERREIRA, Data de Julgamento: 24/04/2018, TERCEIRA 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 04/05/2018) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO 

ESPECIFICADO. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE CHEQUES. DEMANDA EXTINTA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS ATRIBUÍDOS AO AUTOR. PROPOSITURA DE 

NOVA AÇÃO DE COBRANÇA, FUNDADA NA MESMA CAUSA DE 

PEDIR. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

A ação de cobrança de cheques proposta pelo autor, ora agravante, fora 

julgada extinta, sem julgamento do mérito, restando o mesmo condenado ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Fato de ter 

proposto nova ação de cobrança, fundada nas mesmas cártulas, que não 

autoriza compensação dos honorários advocatícios entre as demandas, à 

medida que são ações distintas, e que esta sequer fora sentenciada. Ademais, 

a compensação dos honorários advocatícios é vedada pelo Código de 

Processo Civil vigente em seu artigo 85, § 14º. Decisão agravada que se 

mantém. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

 

(TJ-RS - AI: 70072792278 RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Data de 

Julgamento: 27/04/2017, Décima Segunda Câmara Cível, Data de 

Publicação: 02/05/2017) 

 

Deste modo, pugna-se pela modificação do r. decisum a quo, para manter-se a condenação em 

honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 20% do valor da condenação a ser apurado após 

decisão deste Tribunal, em desfavor da Parte Apelada, no entanto, com a devida vedação à compensação 

de honorários, conforme previsão legal prevista no art. 85, § 14 do CPC.  
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 LIRA 

 

ADVOCACIA 
ce 

 

 

5. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se o conhecimento e provimento do presente Recurso de 

Apelação, afim de reformar parcialmente a Sentença a quo, conhecendo-se, destarte, do direito 

de indenização DPVAT devida ao apelante no importe de R$4.725,00 (quatro mil setecentos e 

vinte e cinco reais) devidamente corrigidos desde o evento danoso e com aplicação de juros de 

mora desde a citação da ora Apelada.  

Ademais, pugna-se pela reforma da r. Sentença a quo, excluindo-se a compensação de 

honorários sucumbenciais, em conformidade com o previsto no art. 85, § 14, do CPC/15.  

 

Nestes termos,  

Pede e Espera DEFERIMENTO.  

 

João Pessoa, 05 de novembro de 2020.  

 

CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA 

OAB/PB 25.677 
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0809257-72.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ,  S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que diante da apelação interposta pela parte autora, passo a intimar a parte promovida para, querendo, apresentar
contrarrazões.

JOÃO PESSOA, 9 de novembro de 2020
KENIA SIMOES DANTAS BARBOSA
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EM ANEXO
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2601935‐ C3/ 2019‐02594/ INVALIDEZ 

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

 

 

PROCESSO: 08092577220198152001 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES 

AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior 

envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 26 de novembro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PB 4246‐A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 

  

Num. 37247039 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 30/11/2020 11:56:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113011560302100000035543309
Número do documento: 20113011560302100000035543309



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

   

PROCESSO ORIGINÁRIO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB 

Processo n.º 08092577220198152001 

APELANTE: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO 

APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar parcialmente procedente o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DA APLICAÇÃO CORRETA DA TABELA  

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico quanto à gradação da lesão sofrida pela 

parte autora.  

O Juiz monocrático, acertadamente, entendeu que a seguradora ré deveria ter efetuado o pagamento de R$ 
675,00, montante correspondente a 10% do limite indenizatório de 50% aplicável quando há “perda 
anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão”. 

Logo, resta claro que o r. magistrado interpretou corretamente a aplicação da tabela, entendendo que no caso 

em questão, a lesão se enquadrou como seguimento do dedo da mão, parte inferior da tabela, com a gradação 

de 50%,  sendo assim, o  valor da  condenação de R$ 675,00  (seiscentos e  setenta e  cinco  reais)  está  aplicado 

corretamente no caso em questão. 

Em ato contínuo, podemos verificar que o recurso da apelante não merece ser acolhido, tendo em vista que a r. 

sentença foi devidamente fundamentada e a aplicação correta da lesão na tabela. 

Pelo  exposto,  requer  que  seja  mantida  a  r.  sentença,  em  consequência,  sejam  julgados  improcedentes  os 

pedidos formulados na exordial. 
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CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta  Egrégia  Câmara  Cível, para  que  seja  negado  provimento  ao  RECURSO DE  APELAÇÃO,  interposto  pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 26 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246‐A,  JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 ‐ OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, em curso perante a 5ª 

VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08092577220198152001. 

  

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0809257-72.2019.8.15.2001
[Seguro, Seguro]
APELANTE: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 2 de dezembro
de 2020.

MARIA HELIA BARBOSA DO NASCIMENTO
Gerência de Distribuição
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EM ANEXO
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES  

Valor Nominal R$ 675,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Novembro/2016 a Outubro/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 8/5/2019 a 30/11/2020 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1430 dias 1,127939 

Percentual correspondente 1430 dias 12,793923 % 

Valor corrigido para 1/10/2020 (=) R$ 761,36 

Juros(572 dias-18,00000%) (+) R$ 137,04 

Sub Total (=) R$ 898,40 

Honorários (10%) (+) R$ 89,84 

Valor total (=) R$ 988,24 
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0 28/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2100130050708

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08092577220198152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

27/11/2020
DATA DA GUIA

2601935
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  5 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 988,24
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO Fisica 70372481426
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F182E4B5BA67272E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2601935- C3/ 2019-02594/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08092577220198152001 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ EDUARDO BATISTA 
SEBASTIAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 1 de dezembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

   
  

  
~ 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete Des. Leandro dos Santos    

 

Processo nº: 0809257-72.2019.8.15.2001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Seguro, Seguro]
APELANTE: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

D E S P A C H O

 

Vistos.
 
Estando presentes os requisitos extrínsecos para admissibilidade recursal

(tempestividade, preparo e regularidade formal), recebo o Apelo, em caráter precário, uma

vez que sua admissibilidade definitiva só será aferida após o preenchimento dos requisitos

intrínsecos (cabimento, inexistência de fato impeditivo ou extintivo a legitimidade e o

interesse para recorrer, além da dialeticidade), que reservo-me a averiguar quando da

confecção do meu voto acerca do mérito recursal.

 

Deste modo, remetam-se os autos a PGJ para os fins a que alude o art. 109

da Constituição do Estado da Paraíba .

  

João Pessoa, 7 de dezembro de 2020

 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 

 

1
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1Art. 109. O Ministério Público intervirá em todos os processos de competência do Tribunal Pleno e de
seus órgãos.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
1Âª CÃ¢mara CÃ­vel

Des. Leandro dos Santos

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 7 de dezembro de 2020.

LAISE LUCENA BARBOSA DE LIMA
Analista JudiciÃ¡rio
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EM ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:

Joao Pessoa
Nº do Processo:

0809257-72.2019.815.2001
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.3.20.65642/01

Data de emissão:

02/12/2020

Data de vencimento:

31/12/2020

UFR vigente:

R$  52,65

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  159,33

Desconto total:

R$  78,98

Valor final:

R$  80,35

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Joao Pessoa
Comarca:

0809257-72.2019.815.2001
Classe Processual:

Número do boleto:

200.3.20.65642/01

Data de emissão:

02/12/2020

Data de vencimento:

31/12/2020

UFR vigente:

R$  52,65

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  159,33

Desconto total:

R$  78,98

Valor final:

R$  80,35

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0809257-72.2019.815.2001
Comarca:

Joao Pessoa
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.3.20.65642/01

Data de emissão:

02/12/2020

Data de vencimento:

31/12/2020

UFR vigente:

R$  52,65

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  159,33

Desconto total:

R$  78,98

Valor final:

R$  80,35

866500000009   803509283187   520201231203   032065642012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 200.2020.665642 Custas FinaisTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 52,65
R$ 26,33
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2020.665642 Tipo de Custas Finais

R$ 52,65
R$ 26,33

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2020.665642 Tipo de Custas Finais

R$ 52,65
R$ 26,33
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866500000009   803509283187   520201231203   032065642012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente LUIZ EDUARDO BATISTA
SEBASTIAO

Promovente LUIZ EDUARDO BATISTA
SEBASTIAO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

LUIZ EDUARDO BATISTA
SEBASTIAO

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  988,24

Valor da causa: R$  988,24

Valor da causa: R$  988,24
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2601935- C3/ 2019-02594/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08092577220198152001 

 
                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa 
guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do 
credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 16 de dezembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

   
  

  
~ 
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SEGUE PARECER.
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Ministério Público  do Estado  da Paraíba 

8ªProcuradora  de Justiça 
 

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0809257-72.2019.8.15.2001– CAPITAL 

 

Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível. 
Relator : Des. Leandro dos Santos 
Apelante                             : Luiz Eduardo Batista Sebastião 
Apelado : Seguradora Líder dos Consórcios S/A  
Procuradora de Justiça : Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo1 
 
 

 

PARECER 

 

 

Trata-se de apelação cível interposta por LUIZ EDUARDO BATISTA 

SEBASTIÃO (ID NUM.9001533), refutando sentença proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível 

da Comarca da Capital (ID NUM.9001513), nos autos de uma AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS S/A.  

 

O juiz sentenciante julgou procedente, em parte, o pedido contido na 

exordial, condenando a parte promovida ao pagamento de R$ 675,00 (seiscentos e setenta 

e cinco reais), em favor da parte promovente, referente a indenização securitária, em razão 

de lesão decorrente de acidente automobilístico. 

 

Inconformado, o apelante pugna pela majoração da indenização, sob 

alegação de que, o juiz sentenciante não observou as normas que regem a espécie 

securitária, uma vez que não enquadrou corretamente a lesão sofrida pela vítima na tabela 

de invalidez. 

 

Contrarrazões ofertadas (ID NUM.9001537). 

                                                 
1  MEBMCM 
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É o relatório. 

 

 

DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

 

Importa primeiramente frisar que o agravo de instrumento supera o 

juízo de admissibilidade, visto que preenche os respectivos pressupostos exigidos em Lei. 

 

 

DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO 

 

Cuidam os autos de Ação de Cobrança, visando o pagamento de 

prêmio relativo ao seguro obrigatório DPVAT, relativo a acidente de trânsito sofrido pelo 

autor no dia 07/12/2016, por volta das 23h30min, na rodovia de administração federal. 

 

Conta o requerente, que em razão do aludido sinistro, fora socorrido 

para o Hospital, onde recebeu os primeiros socorros e, pode ser constatada a lesão em sua 

mão direita. 

Narra ainda em sua exordial que: “Ao procurar a Requerida, dando 

entrada no procedimento administrativo para recebimento da indenização do Seguro DPVAT, 

obtendo o número de sinistro 3180439730 (DOC 6), o Requerente fora surpreendido com 

cobranças exacerbadas de documentos que o mesmo não possuía (DOC 7). A requerida 

solicitou a assinatura do dono anterior da motocicleta envolvida no acidente, ocorre que o 

Requerente não mais sabe o endereço deste e não possui com este qualquer contato, tendo 

o Requerente comprado a motocicleta e perdido o contato com seu vendedor, conforme 

informou através de declaração de próprio punho entregue à Requerida (DOC 8), destarte, o 

Requerente já se encontrava prejudicado, pois não conseguiu passar sua motocicleta para 

seu nome e titularidade e, ainda por cima, a Requerida, com suas cobranças exacerbadas, o 

prejudicou ainda mais.” 

 

No tocante ao pedido de recebimento de majoração da indenização, 

para a sua adequação à quantificação da lesão sofrida, temos que este merece prosperar. 

 

Considerando as peculiaridades do caso vertente, de forma 

preliminar, cabe referir que o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 474, cujo teor 

é o seguinte: 
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A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

 
 

Desta feita, a partir da edição da orientação sumular, descabe 

qualquer discussão a respeito da imprescindibilidade da quantificação das lesões de caráter 

permanente para a apuração do valor devido a título de DPVAT nos casos de invalidez 

permanente, assim como da utilização da tabela constituída pela Lei nº 11.945/2009, a qual 

é aplicável inclusive aos acidentes ocorridos antes de sua vigência. 

 

Ainda, cumpre destacar que o artigo 5º da Lei nº 6.194/741 exige que 

a parte autora faça prova do acidente e do dano dele decorrente. Importa referir, nesse 

contexto, que o artigo 3º, § 1º da Lei nº 6.194/742, determina que seja classificada a 

invalidez permanente como total ou parcial subdividindo-se a invalidez permanente parcial 

em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais. 

 

Ademais, no inciso II do referido artigo, resta previsto que, nos casos 

de invalidez permanente parcial incompleta, há de ser enquadrada a perda anatômica ou 

funcional nos percentuais previstos na norma, conforme transcrito abaixo, in verbis: 

 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
[...] 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
[...] 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

  
 

In casu, a pretensão inicial foi esteada com arrimo no artigo 3º, inciso 

II, da Lei nº 6.194/1974, que prevê indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), para os casos de invalidez, devendo ser apurada a extensão da lesão a fim de 

quantificar a indenização. 
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De acordo com esse preceito legal, possui o beneficiário do seguro, 

apenas nos casos de invalidez permanente total completa, o direito de receber até R$ 

13.500,00. Já, em casos de invalidez permanente parcial incompleta, a indenização deverá 

estar de acordo com o percentual previsto na Tabela de Invalidez. 

 

Desse modo, ao proferir a sentença de mérito, percebe-se que o 

Juízo a quo não considerou o grau da lesão sofrida pela parte autora, em acidente ocorrido 

sob a vigência da Lei 11.482/07 e, consequentemente estipulou o valor nominal aquém para 

a indenizações devida. 

 

Por conseguinte, ao compulsarmos os autos, verificamos que a 

Perícia Médica , obedeceu aos critérios estabelecidos em lei para fins de pagamento de 

seguro DPVAT e, considerou a lesão com debilidade parcial incompleta  de um dos 

membros superiores, quantificando o grau da lesão em 50%, ou seja, de intensidade média. 

 

O Art. 5º, §5º, da Lei 6.194/74 dispõe: 

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 
[...] 
5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima 
com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 

 
 

Assim, ao compararmos o caso em tela com a referida tabela, 

observaremos que os danos sofridos pelo recorrido referem-se à: “Perda anatômica e/ou 

funcional de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos.”. 

 

Nesse sentido, conforme a mencionada tabela, o valor da 

indenização corresponde a 70% (setenta por cento) do previsto em lei, qual seja a quantia 

de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), se o grau de incapacidade da 

vítima fosse total. Entretanto, conforme se observa do laudo citado, o apelante sofreu lesão 

de 50% de repercussão média, ensejando assim, numa indenização no valor máximo de R$ 

4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais). 
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Assim, por tais fundamentos e por todo o exposto, o MINISTÉRIO 

PÚBLICO, por esta 8ª Procuradora de Justiça, opina pelo provimento do recurso, para que 

a indenização fixada seja majorada, modificando-se o valor determinado na sentença 

guerreada. 

 

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2021. 

 

Janete Maria Ismael da Costa Macedo 

Procuradora de Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Leandro dos Santos        

 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0809257-72.2019.8.15.2001

 RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

 APELANTE : Luiz Eduardo Batista Sebastião

 ADVOGADO (A): César Junio Ferreira Lira

 APELADO (A) : Seguradora Líder dos Consórcios

 ADVOGADO (A): Suelio Moreira Torres

 ORIGEM : Juízo da 5ª Vara Cível da capital

 JUIZ (A) : Onaldo Rocha de Queiroga

 

 

 

D E S P A C H O

 

            Vistos, etc.

            Inclua-se em pauta virtual para julgamento. 

 

João Pessoa, 3 de março de 2021

Des. Leandro dos Santos
Relator 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 11Âª SessÃ£o OrdinÃ¡ria Virtual da 1Âª CÃ¢mara CÃ­vel a realizar-se no dia 19-04-2021
às 14:00 até 26-04-2021. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 11Âª SessÃ£o OrdinÃ¡ria Virtual da 1Âª CÃ¢mara CÃ­vel a
realizar-se de 19/04/2021 às 14:00 até 26/04/2021.
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ASSESSORIA DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

 

164) Apelação Cível nº 0809257-72.2019.8.15.2001. Oriundo da 5ª Vara
Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Luiz Eduardo Batista
Sebastião. Advogado(s): César Júnio Ferreira Lira – OAB/PB 25.677.
Apelado(s): Seguradora Líder dos Consórcios Dpvat S/A. Advogado(s):
Suélio Moreira Torres - OAB/PB 15.477.

 

 

Certidão de Julgamento

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da
Primeira Câmara Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária virtual realizada, apreciando o
processo acima indicado, assim decidiram:

Deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Unânime.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador , oLeandro dos Santos
Excelentíssimo Doutor (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa.Miguel de Britto Lyra FIlho 
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti)) e o Excelentíssimo Doutor  Inácio Jário Queiroz de

(Juiz convocado para sustituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto).Albuquerque 

 

Representante do Ministério Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

 

Sessão Virtual realizada no período de 19 à 26 de abril de 2021.

 

 

Maria Clemens B. L. Montenegro

Supervisora da 1ª Câmara Cível

(Pauta publicada no DJ em 09.04.21)

 

.
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete Des. Leandro dos Santos

ACÓRDÃO

 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0809257-72.2019.8.15.2001

 RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

 APELANTE : Luiz Eduardo Batista Sebastião

 ADVOGADO (A): César Junio Ferreira Lira

 APELADO (A) : Seguradora Líder dos Consórcios

 ADVOGADO (A): Suelio Moreira Torres

 ORIGEM : Juízo da 5ª Vara Cível da capital

 JUIZ (A) : Onaldo Rocha de Queiroga

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE

SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO QUE NÃO OBSERVOU O GRAU

DE INVALIDEZ DESCRITO NO LAUDO E OS PERCENTUAIS DA

TABELA DE SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO FIXADA EM R$

675,00 REAIS. MAJORAÇÃO DEVIDA. PROVIMENTO.

No caso em tela, o laudo pericial confirmou a invalidez permanente

parcial incompleta, e, portanto, a indenização deverá estar de acordo

com o percentual previsto na tabela, considerando debilidade parcial

incompleta de um dos membros superiores e quantificando o grau da

lesão em 50%, ou seja, de intensidade média.
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O autor sofreu acidente que comprometeu sua mão esquerda.

Portanto, observando a tabela, equivale a “perda anatômica e/ou

funcional de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos.”.

Deste modo, o valor da indenização corresponde a 70% (setenta por

cento) do previsto em lei, qual seja a quantia de R$ 9.450,00 (nove

mil quatrocentos e cinquenta reais), se o grau de incapacidade da

vítima fosse total. Entretanto, conforme se observa do laudo citado, o

apelante sofreu lesão de 50% de repercussão média, ensejando

assim, numa indenização no valor máximo de R$ 4.725,00 (quatro

mil setecentos e vinte e cinco reais).

 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Luiz Eduardo Batista Sebastião 

contra a Sentença prolatada pelo Juiz  que julgou procedente oda 5ª Vara Cível da capital

pedido para condenar a seguradora ao pagamento do seguro DPVAT no importe de R$ 675,00

(seiscentos e setenta e cinco reais).

Em suas razões recursais, o apelante sustenta que o valor da indenização não

se houver perda anatômica de 100 % de uma dasfoi corretamente avaliado, uma vez que 

mãos, deverá ocorrer indenização no importe de 70% do valor total da cobertura, que é de

R$13.500,00. Sendo assim, 70% de R$13.500,00 equivale a R$9.450,00. Ressalta que no caso

vertente, o perito avaliou que houve perda anatômica funcional equivalente a 50% da mão

esquerda. Assim, aplicando nova equação é devido o quantum de 50% de 70% do valor total

da cobertura.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja majorado o valor do

seguro segundo a tabela DPVAT.

A apelada pediu a manutenção da sentença.
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Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento do

recurso.

É o relatório.

VOTO

O cerne da questão cinge-se em saber se o valor da indenização decorrente do

seguro DPVAT deve ser majorada.

A Lei nº 6.194/1974 prevê indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais) para os casos de invalidez, devendo ser apurada a extensão da lesão a fim

de quantificar a indenização.

Pois bem.

No caso em tela, o laudo pericial confirmou a invalidez permanente parcial

incompleta, e, portanto, a indenização deverá estar de acordo com o percentual previsto na

tabela, considerando debilidade parcial incompleta de um dos membros superiores e

quantificando o grau da lesão em 50%, ou seja, de intensidade média.

O Autor sofreu acidente que comprometeu sua mão esquerda. Portanto,

observando a tabela, equivale a “perda anatômica e/ou funcional de um dos membros

superiores e/ou de uma das mãos.”. Deste modo, o valor da indenização corresponde a 70%

(setenta por cento) do previsto em lei, qual seja a quantia de R$ 9.450,00 (nove mil

quatrocentos e cinquenta reais), se o grau de incapacidade da vítima fosse total. Entretanto,

conforme se observa do laudo citado, o apelante sofreu lesão de 50% de repercussão média,

ensejando assim, numa indenização no valor máximo de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e

vinte e cinco reais).
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Diante de todos os fundamentos expostos, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

fixando o valor da indenização em R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) com

correção monetária desde o evento danoso e os juros de mora, no percentual de 1% ao mês, desde a

citação.

É o voto.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram do

julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos, o Excelentíssimo

Doutor Miguel de Britto Lyra Filho  (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima

Moraes Bezerra Cavalcanti)) e o Excelentíssimo Doutor  Inácio Jário Queiroz de Albuquerque  (Juiz

convocado para substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto).

 

  Representante do Ministério Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo,

Procuradora de Justiça.

 

 Sessão Virtual realizada no período de 19 a 26 de abril de 2021.

 

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

                                                                   RELATOR
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Luiz Eduardo Batista Sebastião 

contra a Sentença prolatada pelo Juiz  que julgou procedente oda 5ª Vara Cível da capital

pedido para condenar a seguradora ao pagamento do seguro DPVAT no importe de R$ 675,00

(seiscentos e setenta e cinco reais).

Em suas razões recursais, o apelante sustenta que o valor da indenização não

se houver perda anatômica de 100 % de uma dasfoi corretamente avaliado, uma vez que 

mãos, deverá ocorrer indenização no importe de 70% do valor total da cobertura, que é de

R$13.500,00. Sendo assim, 70% de R$13.500,00 equivale a R$9.450,00. Ressalta que no caso

vertente, o perito avaliou que houve perda anatômica funcional equivalente a 50% da mão

esquerda. Assim, aplicando nova equação é devido o quantum de 50% de 70% do valor total

da cobertura.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja majorado o valor do

seguro segundo a tabela DPVAT.

A apelada pediu a manutenção da sentença.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento do

recurso.

É o relatório.
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VOTO

O cerne da questão cinge-se em saber se o valor da indenização decorrente do

seguro DPVAT deve ser majorada.

A Lei nº 6.194/1974 prevê indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais) para os casos de invalidez, devendo ser apurada a extensão da lesão a fim

de quantificar a indenização.

Pois bem.

No caso em tela, o laudo pericial confirmou a invalidez permanente parcial

incompleta, e, portanto, a indenização deverá estar de acordo com o percentual previsto na

tabela, considerando debilidade parcial incompleta de um dos membros superiores e

quantificando o grau da lesão em 50%, ou seja, de intensidade média.

O Autor sofreu acidente que comprometeu sua mão esquerda. Portanto,

observando a tabela, equivale a “perda anatômica e/ou funcional de um dos membros

superiores e/ou de uma das mãos.”. Deste modo, o valor da indenização corresponde a 70%

(setenta por cento) do previsto em lei, qual seja a quantia de R$ 9.450,00 (nove mil

quatrocentos e cinquenta reais), se o grau de incapacidade da vítima fosse total. Entretanto,

conforme se observa do laudo citado, o apelante sofreu lesão de 50% de repercussão média,

ensejando assim, numa indenização no valor máximo de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e

vinte e cinco reais).

Diante de todos os fundamentos expostos, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

fixando o valor da indenização em R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) com

correção monetária desde o evento danoso e os juros de mora, no percentual de 1% ao mês, desde a

citação.
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É o voto.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram do

julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos, o Excelentíssimo

Doutor Miguel de Britto Lyra Filho  (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima

Moraes Bezerra Cavalcanti)) e o Excelentíssimo Doutor  Inácio Jário Queiroz de Albuquerque  (Juiz

convocado para substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto).

 

  Representante do Ministério Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo,

Procuradora de Justiça.

 

 Sessão Virtual realizada no período de 19 a 26 de abril de 2021.

 

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

                                                                   RELATOR
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete Des. Leandro dos Santos

ACÓRDÃO

 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0809257-72.2019.8.15.2001

 RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

 APELANTE : Luiz Eduardo Batista Sebastião

 ADVOGADO (A): César Junio Ferreira Lira

 APELADO (A) : Seguradora Líder dos Consórcios

 ADVOGADO (A): Suelio Moreira Torres

 ORIGEM : Juízo da 5ª Vara Cível da capital

 JUIZ (A) : Onaldo Rocha de Queiroga

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE

SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO QUE NÃO OBSERVOU O GRAU

DE INVALIDEZ DESCRITO NO LAUDO E OS PERCENTUAIS DA

TABELA DE SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO FIXADA EM R$

675,00 REAIS. MAJORAÇÃO DEVIDA. PROVIMENTO.

No caso em tela, o laudo pericial confirmou a invalidez permanente

parcial incompleta, e, portanto, a indenização deverá estar de acordo

com o percentual previsto na tabela, considerando debilidade parcial

incompleta de um dos membros superiores e quantificando o grau da

lesão em 50%, ou seja, de intensidade média.

O autor sofreu acidente que comprometeu sua mão esquerda.

Portanto, observando a tabela, equivale a “perda anatômica e/ou

funcional de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos.”.

Deste modo, o valor da indenização corresponde a 70% (setenta por

cento) do previsto em lei, qual seja a quantia de R$ 9.450,00 (nove

mil quatrocentos e cinquenta reais), se o grau de incapacidade da

vítima fosse total. Entretanto, conforme se observa do laudo citado, o
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apelante sofreu lesão de 50% de repercussão média, ensejando

assim, numa indenização no valor máximo de R$ 4.725,00 (quatro

mil setecentos e vinte e cinco reais).
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Intimação as partes, do inteiro teor do acórdão de ID 10511736.Gerência Judiciária do

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 28 de abril de 2021.

Num. 43899532 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LAISE LUCENA BARBOSA DE LIMA - 28/04/2021 14:25:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042814250100000000041742508
Número do documento: 21042814250100000000041742508



 

Intimação as partes, do inteiro teor do acórdão de ID 10511736.Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 28 de abril de 2021.
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Gerência Judiciária

Praça João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58013-900 – João Pessoa – PB
Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659

www.tjpb.jus.br

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

  

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais,
que, de conformidade com o sistema PJE, a Decisão retro, transitou em julgado

no dia 31 de maio de 2021. O referido é verdade. Dou fé.
Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João

Pessoa,  1 de junho de 2021 .

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário   
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ATO ORDINATÓRIO

 

Diante do Trânsito em Julgado do Acórdão oriundo TJPB, passo a intimar as partes a requererem

o que de direito.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA CÍVEL DA 

CAPITAL – PB 

 

 

Processo de nº  0809257-72.2019.8.15.2001 

 

 

LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO, já devidamente qualificado nos autos 

do processo epigrafado, vem à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho 

retro, informar e ao final requerer o que entende de direito.  

Conforme se depreende dos autos, fora condenada a Parte Executada ao pagamento de 

indenização DPVAT ao Exequente no importe de R$4.725,00, acrescido de correção monetária 

desde o evento danoso, ou seja, 07/12/2016 e juros de mora desde a data da citação, ou seja, 

28/08/2019, conforme trecho do Acórdão que se elenca: 

Diante de todos os fundamentos expostos, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, fixando o valor da indenização em R$ 4.725,00 (quatro mil 

setecentos e vinte e cinco reais) com correção monetária desde o evento 

danoso e os juros de mora, no percentual de 1% ao mês, desde a citação. 

Ficou determinado, ainda, em Sentença e inalterada em Acórdão, a condenação das 

Partes ao pagamento de 20% a título de honorários sucumbenciais, distribuídos entre as Partes, 

vedada a compensação e suspensa a exigibilidade dos honorários devidos pelo Parte Exequente, 

ante a Gratuidade Judiciária deferida no despacho de id 19926406. 

Sendo assim, requer-se a intimação da Parte Executada para que efetue o pagamento 

do importe de R$7.108,48 (sete mil cento e oito reais e quarenta e oito centavos) a título de 

indenização DPVAT à Parte Exequente, como também do importe de R$710,85 (setecentos e 

dez reais e oitenta e cinco centavos) a título de honorários sucumbenciais, conforme memorial 

de cálculo em anexo.  

Em ato contínuo, feitos os devidos recolhimentos, solicita a Parte Exequente, desde já, 

a liberação dos mencionados valores nas contas do seus devidos credores, sendo os Créditos 

devidos ao Exequente depositados na CONTA POUPANÇA CAIXA de nº 000.832.960.355-

3, Produto 1288, agência 0036 de titularidade de LUIZ EDUARDO BATISTA 

SEBASTIAO, CPF de 703.724.814-26. Os créditos devidos ao Patrono deverão ser 

depositados na CONTA CORRENTE BANCO DO BRASIL de nº 31.879-5, Agência 1619-

5 de titularidade de CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA, CPF 013.844.754-35.  
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Nestes termos,  

Pede e Espera DEFERIMENTO.  

 

 

João Pessoa, 14 de junho de 2021 

 

CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA 

OAB/PB 25.677 
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Este cálculo é
apenas uma

simulação e essa é
uma ferramenta de
auxílio, portanto,
não possui valor
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CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

RESUMO DO CÁLCULO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PROCESSO DE Nº 0809257-72.2019.8.15.2001

TERMO FINAL (ATUALIZAR ATÉ): 14/06/2021

TAXA DE JUROS MORATÓRIOS:

PROCESSO:

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA:

0809257-72.2019.8.15.2001

Índices oficiais (ORTN, OTN, BTN e INPC)

1,00% a.m. - juros simples - a partir de 28/05/2019

VALORES DEVIDOS

Termo inicial Valor Valor corrigido Juros a
partir de

Juros do
período(%)

Juros do
período($) Total($)

07/12/2016 4.725,00 5.686,78 28/05/2019 25,00% 1.421,70 7.108,48

 Débitos atualizados até 14/06/2021 R$ 7.108,48

OUTRAS DESPESAS

# Tipo de despesa Valor da despesa Subtotal($)

1 Honorários advocatícios (10,00%) 710,85 7.819,33

 Total geral da condenação atualizado até 14/06/2021 R$ 7.819,33

Cálculo realizado em 14/06/2021
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Este cálculo é
apenas uma
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CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PROCESSO DE Nº 0809257-72.2019.8.15.2001

!

 #1  Termo inicial: 07/12/2016   Valor: 4.725,00

Data Índice Fator Moeda Saldo

12/2016 INPC - R$ 4.725,00

06/2021 INPC 1,2036 R$ 5.686,78

Cálculo realizado em 14/06/2021
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0809257-72.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ,  S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, tendo em vista a manifestação do exequente com relação ao débito, passo a INTIMAR A PARTE
EXECUTADA PARA EFETUAR O REFERIDO

PAGAMENTO.

JOÃO PESSOA, 16 de junho de 2021
KENIA SIMOES DANTAS BARBOSA
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